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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

Processo Administra t ivo  n. º  [ •]  

 

 

  O INSTITUTO CHICO MENDES DE BIODIVERSIDADE ,  autarquia  

federa l ,  ins t i tuída e  regida pe la  Lei  Federa l  n. º  11.516,  de  28 de Agosto  de 2007 ,  

vinculada ao Minis tér io  do Meio Ambiente (MMA) e com sede à  EQSW 103/104,  Bloco 

"C" ,  Complexo  Admin is tra t ivo,  Setor  Sudoeste ,  Bras í l ia /DF,  por  in termédio da 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO nomeada nos termos da Portar ia  ICMBio n. º  [ •] ,  

pub licada no Diár io  Oficial  da União em [ •]  de [ •]  de 2020,  to rna  púb lico ,  para  

conhecimento dos in teressados ,  que rea l izará LICITAÇÃO, na modalidade de  

Concorrênc ia ,  co m vistas à  se leção da proposta  mais vantajosa ,  sob o  cr i tér io  do MAIOR 

OFERTA PELA OUTORGA DA CONCESSÃO (conforme d iscip l inado nes te  EDITAL),  

para contratação de CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À 

VISITAÇÃO  dos  PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA 

GERAL, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à proteção e à gestão das referidas 

unidades de conservação, cr iadas pe los Decre tos Federais  n. º  47.446,  de 17 de Dezembro de 

1959,  n . º  70.296,  de 17 de Março de 1972 ,  e  n. º  531,  de 20 de  Maio de 1992.  

 

  A CONCESSÃO abrangerá,  conforme disc ipl inado pe lo  ANEXO I  – 

PROJETO BÁSICO deste  EDITAL, a  real ização de invest imentos  e  a  prestação  e  

exp loração,  pelo  CONCESSIONÁRIO, dos se rviços re lac ionados a  ( i )  Bilhe ter ia ,  ( i i )  

Estac ionamento,  ( i i i )  Transpor te  Interno,  ( iv)  Hospedagem, (v)  Al imentação e  Comérc io ,  

e  (vi)  Eventos ,  re la t ivamente  aos Núcleos  Itaimbezinho e Rio do Boi  (Parque Nacional  

de Aparados da Ser ra) ,  e  Núcleo Forta leza  (Parque Naciona l  de Serra  Geral) ,  observadas  

as d isposições  do Plano de Manejo vigente  dos Parques,  ins t i tuído  pe la  Portar ia  IBAMA 

n.º  46,  de 24  de  Abr i l  de 2004 e a  sua revisão  aprovada por  meio da Portar ia  nº  405,  de 

16 de agosto  de 2019 .  Mediante  termo adi t ivo  especí f ico,  a  CONCESSÃO poderá  vir  a  

incorporar  o  Núcleo  Malacara  (Parque  Nacional  de Aparados  da  Serra)  se ,  durante  a  

vigênc ia  da CONCESSÃO, for  concluída a  regular ização fundiár ia  dessa área pe lo  

ICMBio,  cabendo  à CONCESSIONÁRIA executar  os INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. Outros núcleos dos PARQUES poderão integrar  a  CONCESSÃO, 

independentemente de  termo adi t ivo e  sem a obrigator iedade de rea l ização de  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  caso  a  CONCESSIONÁRIA manifeste  previamente 
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in teresse ao ICMBio e desde que a  regular ização  fundiár ia  dessas áreas esteja  concluída  

e  a  exp loração dos serviços nesses núc leos não contrar ie  as disposições do P lano de  

Manejo vigente  dos Parques.  

 

  A LICITAÇÃO reger -se-á pelas disposições da Lei  Federal  n. º  8 .987,  de 

13 de Fevere iro  de  1995 ,  nos  termos es tabe lecidos no  ar t .  14-C da  Lei  n . º  11.516,  de 28  

de agosto  de 2007 e pela  Lei  9 .491,  de 11  de se tembro de 1997.  

 

  As re ferências às normas apl icáveis à  presente  LICITAÇÃO deverão 

também ser  compreend idas como referênc ias  à  legis lação que as modifiquem ou 

subst i tuam,  respei tadas  as  disposições do  ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE 

CONCESSÃO.  

 

  As unidades  de conservação objeto  deste  ed i tal  foram quali f icadas  no 

Programa de Parcer ias de Inves t imentos da Pres idência  da  República (“PPI”)  para  f ins  de  

pres tação de serviços de  apoio à  visi tação pe lo  Decreto  Federal  n. º  [ •] ,  de [ •] .  

 

  Em observânc ia  ao d isposto  na Ins trução Normativa ICMBio n . º  02/2017,  

a  modelagem da presente CONCESSÃO fo i  previamente objeto  de parecer  técnico por  

par te  da Co missão Espec ial  de  Concessão,  tendo  sido  a  proposta  aprovada  por  decisão  do 

Comitê  Gestor  do ICMBio datada de [ •] .  

 

  Conforme estabe lec ido no ar t .  13-A da Lei  nº  13.334,  de 13 de setembro 

de 2016,  a  minuta des te  ed i tal  e  seu ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE 

CONCESSÃO foram submetidos  a  Audiência  Pública,  amplamente divulgada e  rea l izada 

no d ia  [ •]  de  [ •]  de 2020 ,  em [ •] ,  bem como a Consul ta  Púb lica entre  os dias [ •]  de  [ •]  e  

[ •]  de [ •]  de 2020.  As suges tões e  contr ibuições apresentadas  nas re fer idas aud iência  e  

consulta  públ icas foram consideradas  na modelagem desta  CONCESSÃO. 

 

  O Aviso sobre a  presente  LICITAÇÃO foi  publ icado no  Diár io  Oficia l  da 

União e  em outros jorna is de grande circulação,  na data  de [ •]  de [ •]  de 2020,  bem como 

no endereço e le trônico ht tp : / /www. icmbio.gov.br / ,  sendo que eventuais a l terações nas  

cláusulas  e  cond ições  deste  EDITAL serão d ivulgadas  pelo  mesmo meio.  

 

  O EDITAL e  seus  ANEXOS poderão ser  consul tados,  a  par t i r  de [ •]  de  [ •]  

de 2020,  por  meio  do endereço e le trônico  ht tp : / /www. icmbio.gov.br / .  O PODER 

CONCEDENTE não se responsabi l iza pe lo  conteúdo de EDITAL e/ou demais informações  
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acerca da LICITAÇÃO obtidos e/ou conhec idos  de forma e/ou em loca l  d iverso do aqui  

d isposto .  

 

  Os  in teressados deverão  entregar  os Envelopes  contendo as GARANTIAS 

DE PROPOSTA, as  PROPOSTAS ECONÔMICAS e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO,  devidamente fechados e  lacrados,  em SESSÃO PÚBLICA de 

Recebimento e  Aber tura de Envelopes,  a  ser  real izada em [ •]  de [ •]  de 2020,  às [ •]  horas ,  

em [ •] ,  sob a  coordenação da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ins t i tuída pela  

Portar ia  ICMBio n. º  [ •] .  

 

  A LICITAÇÃO será conduzida  em 03 ( três)  fases  dist intas  e  sucess ivas,  

sendo  a  pr imeira  des t inada ao julgamento  das  GARANTIAS DE PROPOSTA,  a  segunda  

para julgamento das PROPOSTAS ECONÔMICAS, e  a  terceira  para  julgamento dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, com a  afer ição,  por  f im,  da LICITANTE 

VENCEDORA, ta l  como disposto  neste  EDITAL. 

 

 

*  *  *  
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CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

 

1.  DAS DEFINIÇÕES 

 

 

1.1.  Para os fins do presente EDITAL, de seus ANEXOS ou de qualquer  outro  

documento  re la t ivo  a  es te  cer tame,  os termos a  seguir  l i s tados,  quando empregados no  

singular  ou no p lura l ,  em letras  maiúsculas ,  terão os s igni f icados  constantes  deste  

subi tem,  salvo se  do contexto  resul tar  sentido claramente d iverso:  

 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO :  os ajus tes b i la terais  celebrados ent re  o  ICMBio e  

par t iculares,  v igentes na data  de  publicação des te  EDITAL, des t inados à  execução e  

manutenção de melhor ias nas es truturas dos  PARQUES, que serão integra lmente 

assumidos  pe la  CONCESSIONÁRIA, mediante  sub-rogação integral  dos  direi tos  e  

deveres,  na  data  de ass ina tura do  CONTRATO; 

 

ADJUDICAÇÃO :  a to  pelo  qual  a  autor idade competente  do PODER CONCEDENTE 

confer irá  à  LICITANTE VENCEDORA o obje to  da LICITAÇÃO; 

 

ADJUDICATÁRIA :  LICITANTE à qual  tenha  s ido adjudicado  o  obje to  da LICITAÇÃO,  

e  que deverá const i tuir -se  em SPE,  na fo rma es t ipulada por  es te  EDITAL;  

 

ANEXOS :  cada um dos documentos que in tegram o  presente EDITAL, l is tados ad iante;  

 

ÁREAS DOS PARQUES :  áreas compreend idas no per ímetro  dos PARQUES NACIONAIS 

DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL,  de acordo  com os  Decretos Federais  n. º  

47.446,  de 17 de Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de 17 de Março de 1972,  e  n. º  531,  de 

20 de Maio de  1992.   

 

BENS REVERSÍVEIS :  todos os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS E ADICIONAIS e  

bens ind ispensáve is à  continuidade dos SERVIÇOS relac ionados  ao objeto  da 

CONCESSÃO, os qua is  serão rever t idos ao PODER CONCEDENTE ao  término de seu 

prazo,  conforme previsto  no CONTRATO; 
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BENS VINCULADOS À CONCESSÃO :  bens,  integrantes  ou não do  patr imônio da  

CONCESSIONÁRIA, necessár ios à  implantação e  execução adequada  e  contínua do 

objeto  da CONCESSÃO; 

 

CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR :  eventos imprevis íve is  e  inevi táveis,  e  que  

impactem sobre a  execução do objeto  da CONCESSÃO DE USO, sendo  CASO FORTUITO 

toda si tuação decorrente  de fato  alhe io  à  vontade das PARTES, porém proveniente  de  

atos humanos,  e  FORÇA MAIOR toda si tuação  decorrente  de fato  alhe io  à  vontade das  

PARTES,  porém proveniente  de a tos  da na tureza ;  

 

COBRANÇA DE INGRESSOS :  a t iv idade que se const i tui  em fonte de rece i tas ao 

CONCESSIONÁRIO, conforme ANEXO II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA (EVEF),  oponível  aos USUÁRIOS DOS PARQUES, observado o  regime e  

os pa tamares estabe lec idos pe la  Por tar ia  ICMBio n. º  [ •] /19;  

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (CEL) :  comissão inst i tu ída pe la  Portar ia  

ICMBio n. º  [ •] ,  pub licada na I mprensa Oficial  da  União em [ •]  de  [ •]  de 2020,  e  que será  

responsável  por  receber ,  examinar  e  ju lgar  todos os documentos e  conduzir  todos os 

procedimentos rela t ivos à  LICITAÇÃO; 

 

CONCESSÃO :  de legação da  real ização dos  INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e 

pres tação dos SERVIÇOS descr i tos no ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO, com vistas  à  

revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção e  gestão de  Áreas  dos  PARQUES, 

sendo atr ibuída  ao CONCESSIONÁRIO a exp loração dos  serviços re lac ionados a  ( i )  

Bilhe ter ia ,  ( i i )  Estacionamento,  ( i i i )  Transporte  Inte rno,  ( iv)  Hospedagem, (v)  

Alimentação e  Comérc io ,  e  (vi)  Eventos,  re la t ivamente aos Núcleos I ta imbezinho e  Rio  

do Boi  (Parque  Nacional  de Aparados  da  Serra) ,  e  Núcleo Fortaleza  (Parque  Nacional  de  

Serra  Geral) ,  bem como o Núcleo Malacara  (Parque Naciona l  de Aparados da Serra)  caso 

seja  incorporado  à  CONCESSÃO por  termo ad it ivo especí f ico,  observadas as d isposições  

do Plano de Manejo vigente dos Parques.  Outros núc leos dos PARQUES poderão integrar  

a  CONCESSÃO,  independentemente de  termo adi t ivo e  sem a obr iga tor iedade  de 

real ização de INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, caso a  CONCESSIONÁRIA 

manifes te  previamente interesse ao ICMBio e desde que a  regular ização fund iár ia  dessas 

áreas esteja  conc luída e  a  exp loração dos serviços nesses núcleos não contrar ie  as 

disposições do Plano de Manejo vigente  dos Parques.  
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CONCESSIONÁRIO :  Sociedade de Propósi to  Especí f ico  (SPE)  const i tu ída  de  acordo  

com o d isposto  neste  EDITAL e no CONTRATO, sob as le is  brasi le iras,  com o f im 

exclusivo  de execução do objeto  da CONCESSÃO; 

 

CONCORRÊNCIA :  o  p resente  cer tame,  des t inado à  se leção da  proposta  mais vantajosa  

ao PODER CONCEDENTE para contratação da CONCESSÃO; 

 

CONFEA :  Conselho Federal  de Engenharia  e  Agronomia ;  

 

CONSORCIADO :  sociedade,  fundo e/ou pessoa  jur íd ica integrante  de  CONSÓRCIO;  

 

CONSÓRCIO :  assoc iação de  soc iedades,  fundos e/ou entidades com o obje t ivo  de  

par t ic ipar  conjuntamente da LICITAÇÃO,  e  que,  sagrando-se  vencedora do cer tame,  

deverá se  const i tu ir  em SPE,  segundo as  le i s  brasi le iras,  de  modo a executar  o  obje to  da  

CONCESSÃO; 

 

CONTRATOS VIGENTES :  os  contra tos ad ministrat ivos  acos tados  ao  ANEXO V des te  

EDITAL, ce lebrados  entre  o  PODER CONCEDENTE e  par t iculares,  na forma da  Lei  

Federal  n. º  8 .666/93,  v igentes  na  data  de  pub licação  deste  EDITAL,  e  des t inados  à  

real ização de obras  e  pres tação de  serviços d iversos no  âmbito  dos  PARQUES,  que serão 

integralmente assumidos pe la  CONCESSIONÁRIA, mediante  sub-rogação integral  dos  

direi tos e  deveres,  na da ta  de ass ina tura do CONTRATO; 

 

CONTROLADA :  qua lquer  pessoa jur íd ica ou fundo de inves t imento  cujo  CONTROLE 

seja  exerc ido por  outra  pessoa,  fí s ica ou jur íd ica,  ou fundo de  inves t imento ;  

 

CONTROLADORA :  qualquer  pessoa,  na tura l  ou jur ídica,  ou fundo de inves t imento,  que  

exerça  CONTROLE sobre outra  pessoa jur ídica ou fundo de invest imento ;  

 

CONTROLE :  o  poder  det ido  por  pessoa  ou grupo de pessoas vinculadas por  acordo  de  

voto  ou sob cont role  comum para,  i solada ou conjuntamente,  ( i )  exercer ,  de modo  

permanente,  d i rei tos que lhe assegurem a maior ia  dos vo tos nas de l iberações sociais  e  

e leger  a  maior ia  dos administradores ou gesto res de outra  pessoa jur ídica,  fundo de  

invest imento ou entidade de previdência  complementar ,  conforme o  caso,  e /ou ( i i )  

efet ivamente d ir ig ir  as at iv idades e  or ientar  o  func ionamento de órgãos  de outra  pessoa  

jur íd ica,  fundo de invest imento  ou entidade de p revidência  complementar ;  
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DATA DA ORDEM DE INÍCIO :  data  a  par t i r  da qua l  o  CONCESSIONÁRIO deverá 

in ic iar  os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  assumir  os SERVIÇOS que compõem o  

objeto  do CONTRATO, conforme ordem a ser  exarada  por  escr i to  pelo  PODER 

CONCEDENTE, depo is  de pub licado o  Extra to  do CONTRATO no Diár io  Oficial  da 

União ;  

 

DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS :  o  dia  [ •]  de [ •]  de 2020 ,  entre  [ •]  e  [ •]  horas,  

data  da SESSÃO PÚBLICA, quando  deverão ser  entregues,  no [ •] ,  os Envelopes contendo  

as  GARANTIAS DE PROPOSTA, os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e as 

PROPOSTAS ECONÔMICAS das  LICITANTES;  

 

DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO :  data  de pub licação  do CONTRATO no  

Diár io  Ofic ia l  da União;  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO :  conjunto de documentos ar rolados no presente 

EDITAL, des t inados a  comprovar ,  dentre  outros ,  a  Hab il i tação Jur ídica,  a  Regular idade 

Fiscal  e  Trabalhis ta ,  a  Qual i ficação Econô mico-Finance ira  e  a  Qual i f icação Técnica das  

LICITANTES;  

 

EDITAL :  o  presente  instrumento,  que  contém o conjunto  de  ins truções ,  regras e  

cond ições necessár ias à  condução da  LICITAÇÃO; 

 

ENVELOPE N.º 1 :  invólucro contendo as  GARANTIAS DE PROPOSTA das  

LICITANTES;  

 

ENVELOPE N.º 2 :  invólucro contendo as PROPOSTAS ECONÔMICAS das 

LICITANTES;  

 

ENVELOPE N.º 3 :  invólucro contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das 

LICITANTES;  

 

FINANCIADOR :  toda e  qua lquer  ins t i tuição f inance ira ,  banco de fomento ou agênc ia  

mul t i la teral  de crédi to ,  que conceda (ou pre tenda-se que  conceda)  f inanc iamento à  

CONCESSIONÁRIA para a  execução do objeto  do CONTRATO; 
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FINANCIAMENTO :  todo e  qualquer  f inanciamento  eventua lmente concedido  à  

CONCESSIONÁRIA, na  forma de d ívida ,  para  cumprimento das suas  obrigações no  

âmbito  do CONTRATO; 

 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO :  a  garantia  do f ie l  cumpr imento das 

obrigações da CONCESSIONÁRIA, a  ser  prestada e  mant ida em favor  do PODER 

CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO; 

 

GARANTIA DE PROPOSTA :  garant ia  a  ser  pres tada  pelas  LICITANTES (ENVELOPE 

N.º  1)  como condição  para  par t ic ipação  na  LICITAÇÃO,  dest inada  a  assegurar  a  

manutenção da PROPOSTA ECONÔMICA apresentada,  em todos  os  seus  termos,  

conforme o d isposto  nes te  EDITAL;  

 

HOMOLOGAÇÃO :  a to  pelo  qua l  a  autor idade competente ,  após ver i ficar  a  regular idade  

dos atos pra t icados pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, rat i ficará o  resul tado 

des ta  LICITAÇÃO; 

 

IGP-M :  Índ ice Gera l  de Preços  do Mercado,  d ivulgado  mensa lmente  pela  Fundação 

Getúlio  Vargas –  FGV;  

 

INDICADORES DE DESEMPENHO :  conjunto de metas  e  padrões para aval iação da  

qua lidade dos SERVIÇOS prestados pe lo  CONCESSIONÁRIO no âmbi to  dos PARQUES, 

conforme d isposto  no CONTRATO, em especia l  no  seu SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO; 

 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS :  os invest imentos  que const i tuirão obrigações do 

futuro CONCESSIONÁRIO, confor me de limi tado  pelo  ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO;  

 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS: invest imentos não compreend idos como 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  incluídos aqueles des t inados  à  regular ização 

fund iár ia  da área  da  CONCESSÃO,  que  poderão  ser  propostos  pe la  CONCESSIONÁRIA,  

nos termos e  condições es tabe lec idos no CONTRATO; 

 

LICITAÇÃO :  proced imento administrat ivo  conduzido pelo  PODER CONCEDENTE, por  

in ter médio  da  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, des t inado  a  selec ionar ,  dentre  as  

PROPOSTAS ECONÔMICAS apresentadas,  a  que  seja  mais  vantajosa  à  Ad minis tração  
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para a  ce lebração do CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, com base  nos  cr i tér ios  

es t ipulados neste  EDITAL e em seus ANEXOS;  

 

LICITANTE :  qua lquer  pessoa jur íd ica,  fundo de  inves t imento  ou CONSÓRCIO 

par t ic ipante  da LICITAÇÃO; 

 

LICITANTE VENCEDORA :  a  LICITANTE que houver  se  sagrado  vencedora da 

LICITAÇÃO,  e  que deverá const i tuir -se  em SPE para  a  ce lebração do  CONTRATO com 

o PODER CONCEDENTE;  

 

ORDEM DE INÍCIO :  documento a  se r  emi t ido pelo  PODER CONCEDENTE,  

poster iormente à  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, que fixará a  data  para  o  

in íc io  dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e assunção dos SERVIÇOS objeto  do  

CONTRATO; 

 

OUTORGA FIXA :  va lo r  devido pe lo  CONCESSIONÁRIO ao PODER CONCEDENTE, a 

ser  pago até  a  da ta  prevista  para ass inatura do CONTRATO, em contrapar t ida à  de legação 

da exploração dos SERVIÇOS integrantes da CONCESSÃO DE USO,  e  pass ível  de 

reversão  para  INVESTIMENTOS ADICIONAIS,  nos  termos e  condições es tabe lec idos no  

CONTRATO; 

 

OUTORGA VARIÁVEL :  o  percentua l  de 3% ( três por  cento)  das RECEITAS DOS 

PARQUES ob tidas  pelo  CONCESSIONÁRIO,  cabível  ao PODER CONCEDENTE,  

conforme est ipulado e  d iscip l inado  pe lo  CONTRATO,  em contrapar t ida à  de legação  da 

exp loração dos SERVIÇOS integrantes da CONCESSÃO e passível  de reversão para 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS,  nos  ter mos e  cond ições  estabe lec idos no  CONTRATO; 

 

PARQUES :  os PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, 

Unidades de Conservação (UCs)  Federa is  regidas pe la  Le i  Federa l  n. º  9 .985,  de 18 de 

Julho  de 2000,  ass im caracte r izadas por  fo rça dos Decretos Federais  n . º  47.446,  de 17 de  

Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de  17 de Março  de 1972,  e  n . º  531,  de  20 de Maio  de 1992 ,  

no âmbito  dos qua is o  CONCESSIONÁRIO deverá real izar  os INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e pres tar  os SERVIÇOS objeto  da CONCESSÃO;  

 

PARTES :  o  PODER CONCEDENTE e o  CONCESSIONÁRIO, quando re fer idos  

conjuntamente;  
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PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES :  documento a  ser  concebido e  entregue pela  

LICITANTE VENCEDORA ao  PODER CONCEDENTE, em até  15 (quinze)  d ias antes  da  

data  previs ta  para ass ina tura  do CONTRATO, e  que  contemplará as  est ra tégias  de  cur to ,  

médio e  longo  prazos  consideradas pela  LICITANTE VENCEDORA para condução dos  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  prestação dos  SERVIÇOS nos PARQUES objeto  

da CONCESSÃO, sempre observadas as d ire tr izes mínimas que constam do ANEXO I  –  

PROJETO BÁSICO;  

 

PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA :  es tudo re ferencia l  de viabi l idade 

econômico-finance ira  da  CONCESSÃO, não vinculante  às PARTES, cont ido no ANEXO 

II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF) ;  

 

PODER CONCEDENTE :  a  União Federal ,  t i tu lar  das Unidades  de Conservação (UCs)  

Federais  regidas pe la  Lei  Federa l  n. º  9 .985,  de 18 de Julho de 2000,  por  in ter médio do 

ICMBio,  na forma da Lei  Federa l  n. º  11.516,  de  28 de Agosto  de 2007;  

 

PROJETO BÁSICO :  documento  acostado  ao ANEXO I  deste  EDITAL,  e  que  contempla 

as d ire tr izes mínimas  e  obr igatór ias a  serem observadas pela  futura SPE na  condução dos 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e prestação dos SERVIÇOS objeto  da  

CONCESSÃO, o  qua l  deverá ser  considerado  pe la  LICITANTE VENCEDORA quando da  

elaboração de seu PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES;  

 

PROPOSTAS ECONÔMICAS :  p ropostas a  serem apresentadas pelas  LICITANTES, no  

âmbito  dos  ENVELOPES N.º  3 ,  de acordo  com os termos e  condições des te  EDITAL e  

seus ANEXOS, em especia l  o  Modelo de Car ta  de Apresentação das PROPOSTAS 

ECONÔMICAS constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO, e  que deverão 

conter  o  VALOR DE OUTORGA FIXA ofer tado pelas LICITANTES;  

 

RECEITAS DOS PARQUES :  as rece i tas ob tidas  pelo  CONCESSIONÁRIO no âmbito  da  

operação dos PARQUES, especialmente em decorrência  da exploração dos SERVIÇOS de  

( i)  Bi lhe ter ia ,  ( i i )  Estacionamento ,  ( i i i )  Transporte  Interno,  ( iv)  Hospedagem,  (v)  

Alimentação e  Comércio ,  e  (vi)  Eventos,  as qua is deverão ser  compart i lhadas com o  

PODER CONCEDENTE na forma de  OUTORGA VARIÁVEL,  nos termos,  bases  e  

cond ições descr i tos no CONTRATO; 

 

SERVIÇOS :  os  serviços que  const i tu irão  obrigações do CONCESSIONÁRIO perante  o  

PODER CONCEDENTE e os USUÁRIOS DOS PARQUES, indicados no ANEXO I  –  
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PROJETO BÁSICO,  cuja  qua lidade será  constante  e  permanentemente afer ida por  meio  

do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

 

SESSÃO PÚBLICA :  sessão a  ser  real izada em [ •]  de [ •]  de 2020,  às [ • ]  horas,  em [ •] ,  

sob a  coordenação da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO inst i tuída pela  Portar ia  

ICMBio n . º  [ •] / [ •] ,  na  qua l  as  LICITANTES deverão entregar  os  Envelopes  contendo a 

GARANTIA DE PROPOSTA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a  PROPOSTA 

ECONÔMICA, devidamente fechados e  lacrados ,  na forma deste  EDITAL;  

 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO :  o  si s tema dest inado à  permanente  

e  constante  aval iação  da  qual idade dos  SERVIÇOS pres tados pelo  CONCESSIONÁRIO, 

por  in termédio dos INDICADORES DE DESEMPENHO, conforme d isposto  no  

CONTRATO; 

 

SPE :  Soc iedade de  Propósi to  Especí f ico que  deverá ser  const i tu ída pela  LICITANTE 

VENCEDORA, anter iormente à  assina tura do  CONTRATO, exc lusivamente para  a  

execução de seu objeto;  

 

SUSEP :  a  Super intendência de Seguros Pr ivados,  autarquia federal  cr iada e  regida  pelo  

Decreto -Lei  n . º  73,  de 21 de Novembro de 1966;  

 

USUÁRIOS DOS PARQUES :  todos e  qua isquer  vis i tantes dos PARQUES,  

independentemente de o r igem, cos tumes,  raça,  sexo,  identidade de gênero,  or ientação  

sexual ,  cor ,  idade,  renda ou quaisquer  outras  formas de discr iminação vedadas pe la  

Const i tu ição  Federal  de  1988,  os quais são t i tulares de igua is  d irei tos e  obr igações  

perante  o  PODER CONCEDENTE e o  CONCESSIONÁRIO no  tocante  ao  uso,  gozo  e  

fruição  das es truturas  e  be lezas cênicas dos PARQUES,  conforme disposto  no  

CONTRATO e em seus ANEXOS;  

 

VERIFICADOR INDEPENDENTE :  pessoa jur ídica que  poderá ser  contra tada  pe lo  

PODER CONCEDENTE para prestar  apoio ao processo de a fer ição dos INDICADORES 

DE DESEMPENHO e  operac iona lização do  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO, nos termos des te  EDITAL e do CONTRATO.  
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2.  DOS ANEXOS E INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

 

 

2.1.  In tegram o presente EDITAL, como par tes ind issociáve is,  os seguintes ANEXOS:  

 

 

•  ANEXO I  PROJETO BÁSICO ;  

•  ANEXO II  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF) ;  

•  ANEXO III  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO ;  

•  ANEXO IV  MODELOS DA LICITAÇÃO ;  

•  ANEXO V  ACORDOS E CONTRATOS VIGENTES .  

 

 

2.1.1 .  Cópia do presente EDITAL e de seus ANEXOS poderá ser  obt ida em meios ópt icos 

(CD/DVD) ou eletrônicos (pendrive ) ,  a  serem traz idos  pe lo  respect ivo  interessado,  a  

par t i r  de [ •]  de  [ •]  de 2020,  das  [ •]h  às [ •]h ,  na [ • ] ,  local izada à  [ •] ,  ou por  meio da página  

ele trônica ht tp : / /www.papp.org.br / .  

 

2.2.  O PODER CONCEDENTE não se responsabi l iza pelo  conteúdo de EDITAL e /ou 

demais informações acerca da  LICITAÇÃO obt idos e/ou conhecidos de  for ma e /ou em 

loca l  d iverso  do aqui  d isposto .  

 

2.3.  As informações,  estudos,  pesquisas,  invest igações,  levantamentos ,  projetos,  

p lani lhas e  demais  documentos ou dados relacionados à  CONCESSÃO e disponibi l izados 

pelo  PODER CONCEDENTE têm caráte r  meramente indicativo e  não vinculante ,  

cabendo aos  in teressados o  exame de  todas  as instruções,  condições,  exigênc ias,  le is ,  

decre tos,  normas,  especi f icações e  regulamentações apl icáveis à  CONCESSÃO, 

responsab il izando-se,  a inda,  pelos  custos  e  despesas  re ferentes  às  providências 

necessár ias à  elaboração de suas PROPOSTAS ECONÔMICAS e à  par t ic ipação na  

LICITAÇÃO.  

 

2.4.  A ob tenção do presente  EDITAL não const i tu i  requisi to  para a  par t ic ipação na  

LICITAÇÃO,  que implica,  porém, a  in tegral  e  incondicional  acei tação de  todos os ter mos,  

d isposições e  condições do EDITAL, bem co mo das demais normas a  ela  apl icáve is.  

 

2.5.  Em caso  de  divergênc ia  entre  os ANEXOS e  o  EDITAL, preva lecerá  o  d isposto  no 

EDITAL.  
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3.  DO OBJETO 

 

 

3.1.  Compreende obje to  da presente LICITAÇÃO a seleção da proposta  mais vantajosa 

para a  contratação de CONCESSÃO dest inada  à  revi tal ização,  modernização,  operação,  

manutenção e  gestão de Áreas dos PARQUES.  

 

3.1.1 .  A CONCESSÃO abrangerá,  conforme disc ipl inado pe lo  ANEXO I  –  PROJETO 

BÁSICO deste  EDITAL,  a  real ização de invest imentos e  a  p restação e  exp loração,  pelo  

CONCESSIONÁRIO, dos serviços re lac ionados a  ( i )  Bi lhe ter ia ,  ( i i )  Estac ionamento,  ( i i i )  

Transporte  Interno,  ( iv)  Hospedagem,  (v)  Al imentação e  Comércio ,  e  (vi)  Eventos,  

re la t ivamente aos  Núcleos Ita imbezinho e  Rio do Boi (Parque Nacional  de Aparados  da  

Serra) ,  e  Núcleo Forta leza  (Parque Naciona l  de  Serra  Geral) ,  observadas as  d isposições 

do Plano de Manejo vigente dos PARQUES.  Mediante  ter mo adi t ivo especí f ico,  a  

concessão poderá incorporar  o  Núcleo  Malacara (Parque Nacional  de Aparados da Serra)  

se ,  durante  a  vigência  da CONCESSÃO, for  conc luída a  regular idade  fundiár ia  dessa  

área.  

 

3.1.2 .  As caracter í st icas  e  especi f icações re ferentes à  execução  do objeto  da 

CONCESSÃO, notadamente os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e SERVIÇOS 

obrigatór ios,  são as indicadas neste  EDITAL e em seus ANEXOS, notadamente no  

ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO, observados os INDICADORES DE DESEMPENHO 

fixados no CONTRATO e no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.  

 

3.1.3 .  A execução do  objeto  da CONCESSÃO deverá,  a inda,  obedecer  ao d isposto  nas 

normas,  padrões e  demais proced imentos constantes da legislação ap licável ,  do presente  

EDITAL e seus ANEXOS, bem como da documentação apresentada pe la  

ADJUDICATÁRIA.  

 

 

4.  DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

 

4.1.  Adota-se na p resente LICITAÇÃO,  como cr i tér io  de julgamento,  a  MAIOR 

OFERTA DE OUTORGA FIXA a ser  paga  ao PODER CONCEDENTE pelo  

CONCESSIONÁRIO, observado o  Modelo de  Car ta  de Apresentação da PROPOSTA 

ECONÔMICA que consta  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO.  
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5.  DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

 

 

5.1.  O va lor  es t imado do CONTRATO, que cor responde ,  para fins  da LICITAÇÃO, à  

projeção do somatór io  dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS previs tos ao longo da  

CONCESSÃO, somado  à  projeção das  OUTORGAS FIXA E VARIÁVEL devidas ao longo  

de toda a  CONCESSÃO,  conforme ANEXO II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF),  é  de  R$ 17.269.000 ,00 (dezessete mi lhões,  

duzentos e  sessenta e  nove mi l  rea is) .   

 

 

6.  DO PRAZO 

 

 

6.1.  O prazo  de vigênc ia  do CONTRATO, a  ser  ce lebrado junto  à  ADJUDICATÁRIA,  
será  de 30 ( trinta)  anos ,  contados da DATA DA ORDEM DE INÍCIO.  

 

6.2.  O prazo de que tra ta  o  subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado,  a  c r i tér io  do  

PODER CONCEDENTE,  respei tados os l imi tes es tabe lec idos na legis lação  aplicáve l ,  bem 

como as hipó teses e  condições contempladas no  CONTRATO.  

 

 

7.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

7.1.  Poderão par t ic ipar  desta  LICITAÇÃO as  sociedades empresar ia is ,  fundos de  

invest imento em par t ic ipações (FIPs)  e  out ras  pessoas jur íd icas,  brasi le iras ou 

es trange iras,  i soladamente ou em CONSÓRCIO.  

 

7.2.  Não poderão par t ic ipar  da LICITAÇÃO, iso ladamente ou em CONSÓRCIO, 

pessoas jur íd icas :  

 

a)  que  tenham sido dec laradas inidôneas,  ou que es tejam suspensas ou impedidas de  

l ic i tar  e  contra tar  com a  Adminis tração Públ ica ,  por  decisão  ad minis tra t iva,  nos  termos 

do ar t .  87 ,  inc.  I I I  e  IV da Lei  Federa l  n. º  8 .666 /93,  ou por  decisão jud icia l ;  

 

b)  que  es tejam interdi tadas por  c r imes  ambientais ,  nos  termos do  ar t .  10 da  Lei  

Federal  n . º  9 .605/98;  
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c)  cujo(s)  d ir igente(s) ,  gerente(s) ,  sóc io(s)  ou responsáve l( i s)  técnico(s)  se ja(m) ou 

tenha(m)  sido,  nos úl t imos 12  (doze)  meses anter iores à  data  de  publ icação  deste  

EDITAL, servidor(es)  ocupante(s)  de cargo(s)  ou emprego(s)  nos órgãos  ou entidades da  

Adminis tração Direta  ou Ind ire ta  Federal ;  

 

d)  que  estejam em regime de recuperação judicial  ou extrajud ic ial ,  ou cuja  falênc ia  

haja  s ido decretada por  sentença jud ic ial ;  

 

e)  que  estejam sob intervenção do Banco Cent ral  do Bras i l ;  ou 

 

f )  que  es tejam sob  intervenção  da  Secre tar ia  da  Previdência  Complementar  do  

Minis tér io  da Previdênc ia  Social .  

 

 

8.  DOS CONSÓRCIOS 

 

 

8.1.  Em se tra tando de CONSÓRCIO, e  observadas as demais exigências cont idas nes te  

EDITAL, a  par t ic ipação das LICITANTES f ica condicionada ao atend imento aos 

seguintes requis i tos:  

 

a)  cada CONSORCIADO deverá atender  individua lmente às exigências  re lat ivas à  

Habi l i tação Jur íd ica  e  à  Regular idade Fisca l  e  Trabalhis ta ,  nos ter mos deste  EDITAL;  

 

b)  deverá  ser  apresentado,  juntamente com os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

o  competente  Termo de Compromisso de Const i tuição de SPE,  por  instrumento públ ico  

ou par t icular ,  subscr i to  pelos CONSORCIADOS por  meio de  seus representantes lega is ,  

com indicação do respec tivo l íder ,  observado o  disposto  no ar t .  33 ,  §  1 . º  da Lei  Federa l  

n. º  8 .666/93 ;  

 

c)  não  será  per mi t ida  a  par t ic ipação  de  um mesmo LICITANTE como 

CONSORCIADO em mais de um CONSÓRCIO, ou individua lmente em mais de uma 

PROPOSTA; 

 

d)  somente  se  admitirá  a  par t ic ipação de  sociedades  CONTROLADAS, 

CONTROLADORAS ou sob CONTROLE comum de um mesmo LICITANTE quando  
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es t iverem no mesmo CONSÓRCIO, o  mesmo sendo aplicáve l  para fundos de invest imento,  

incluindo-se os seus respect ivos  gestores .  

 

8.1.1 .  Não há ,  para fins da presente  LICITAÇÃO, número mínimo ou máximo de  

CONSORCIADOS para cada CONSÓRCIO, f icando a cr i tér io  de  cada LICITANTE.  

 

8.2.  Os  in tegrantes do  CONSÓRCIO serão sol idar iamente responsáveis,  perante  o  

PODER CONCEDENTE,  pelos a tos pra t icados  durante  a  LICITAÇÃO.  

 

8.3.  O CONSÓRCIO vencedor  deverá  promover ,  ante r iormente  à  celebração do 

CONTRATO, a  const i tuição da SPE,  conforme as regras previs tas  nes te  EDITAL,  

observando,  na  composição de seu cap ital  socia l ,  o  estabelecido  no  CONTRATO e  

mantendo,  para  todos os  e fei tos,  par t ic ipações idênticas àquelas constantes do Termo de  

Compromisso  de Const i tuição de SPE apresentado na LICITAÇÃO.  

 

8.4.  Não se admitirá  a  inc lusão,  a  subst i tuição,  a  ret i rada ou a  exc lusão dos  

CONSORCIADOS até  a  DATA DA ORDEM DE INÍCIO, a  par t i r  do que deverão ser  

observadas,  para todos  os e fei tos,  as regras de transferênc ia  da CONCESSÃO e de 

transferência  do CONTROLE da  CONCESSIONÁRIA previs tas no CONTRATO.  

 

8.5.  A desc lassi f icação ou a  inab il i tação  de qualquer  CONSORCIADO acarretará  a  

desc lassi f icação ou a  inabil i tação automática do  CONSÓRCIO da presente LICITAÇÃO. 

 

8.6.  As exigênc ias de Qual i f icação Técnica deverão ser  a tend idas pelo  CONSÓRCIO 

por  intermédio de qua lquer  dos CONSORCIADOS, i soladamente,  ou pela  soma das 

qua li f icações técnicas  apresentadas  pe los  CONSORCIADOS, observado o  disposto  no  

subi tem 15 .5  e  seguintes ,  e  demais d isposições des te  EDITAL.  

 

8.7.  Re la t ivamente às exigênc ias de Qual i ficação Econômico-Financeira ,  deverão as 

LICITANTES observar ,  no âmbito  de CONSÓRCIO, as disposições constantes do sub item 

15.3  e  seguintes,  e  dema is d isposições  deste  EDITAL.  

 

8.8.  A responsab il idade  so l idár ia  dos CONSORCIADOS cessará,  para f ins  das  

obr igações assumidas em vir tude da par t ic ipação na presente LICITAÇÃO: 

 

a)  no caso de o  CONSÓRCIO ter  s ido o  LICITANTE VENCEDOR, após a  DATA DE 

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, pe la  SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO; e  
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b)  no caso de o  CONSÓRCIO não ter  sido o  LICITANTE VENCEDOR, em a té  30 

( tr in ta)  d ias,  contados da DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.  

 

 

9.  DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E ALTERAÇÕES DO EDITAL 

 

 

9.1.  As  LICITANTES que  necessi tarem de informações  ou esc larecimentos 

complementares rela t ivamente  à  p resente  LICITAÇÃO deverão,  observado o  Modelo  de 

Sol ici tação de Esclarec imentos constante  do  ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO, 

sol ic i tá - los no  máximo até  10  (dez)  d ias  úteis  antes  da  DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, aos  cuidados  da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO,  da seguinte  

forma:  

 

a)  por  meio de mensagem d ir igida ao endereço eletrônico [ •] ,  a té  [ •]h,  aco mpanhada  

do arquivo contendo  as ques tões formuladas,  em for mato edi táve l  " .doc" ;  ou 

 

b)  por  meio de correspondência pro toco lada na [ •] ,  loca l izada à  [ •] ,  no horár io  das  

[ •]h às  [ •]h,  com as  ques tões em meio  impresso e  óp tico  (CD/DVD) ou eletrônico 

(pendrive) ,  com o  respectivo arquivo  gravado em formato  edi tável  " .doc" .  

 

9.1.1 .  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO não se responsabi l izará por  eventua is  

problemas ou fa lhas no envio ou recebimento dos pedidos de esclarec imentos,  bem como 

pela  ni t idez  e  qua lidade visual  dos pedidos.  

 

9.2.  O PODER CONCEDENTE não responderá a  ques tões que tenham s ido formuladas  

em desconformidade  com o d isposto  neste  EDITAL, não sendo  considerados,  igualmente,  

pedidos de escla rec imentos receb idos via  fac-s ími le .  

 

9.3.  Nos ped idos encaminhados,  os interessados deverão se identi f icar  (CNPJ/MF,  

Razão  Socia l  e  no me do  representante  que  so l ic i ta  os esclarec imentos)  e  d isponibi l izar  

as informações para contato  (endereço co mple to ,  te le fone  e  e -mai l) .  

 

9.4.  As respostas aos re fer idos ped idos  de esc larecimentos serão d ivulgadas  na página 

[ •] ,  sem a ident i ficação do responsável  pelo  quest ionamento.  
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9.5.  Todas as cor respondências re ferentes à  LICITAÇÃO enviadas ao PODER 

CONCEDENTE serão consideradas como entregues na da ta  de seu recebimento pelo  

des t ina tár io ,  exce to  as recebidas após as 17h (horár io  de  Brasí l ia ) ,  inclusive no caso de  

correspondências dir igidas a  endereço eletrônico,  que serão consideradas como receb idas  

no d ia  út i l  imediatamente pos ter ior .  

 

9.6.  As  respostas aos ped idos de  esc larecimentos  const i tuem par te  do presente  

EDITAL, para todos  os efei tos  de Direi to .  

 

9.7.  Não  sendo for mulados  pedidos  de  informações  e  esc larecimentos  sobre  a  

LICITAÇÃO,  pressupõe-se  que os elementos  fornecidos no  EDITAL são suficientemente 

claros  e  prec isos  para  todos os  atos  a  se  cumprirem no âmbi to  da LICITAÇÃO, não  

res tando d ire i to  às  LICITANTES para  qualquer  rec lamação ul ter io r ,  dado que a  

par t ic ipação na LICITAÇÃO implica a  integral  e  incondiciona l  acei tação de todos os  

termos e  condições deste  EDITAL, na for ma do i tem 2.4  acima.  

 

9.8.  Sob pena de decadência,  eventua l  impugnação  do EDITAL deverá  ser  protocolada ,  

por  qualquer  pessoa,  em até  05  (c inco)  dias  úteis  antes da  DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, e ,  por  aque les que irão par t ic ipar  da LICITAÇÃO, em a té  02 (dois)  d ias 

úteis  antes da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.  

 

9.8.1 .  As impugnações ao EDITAL deverão ser  for muladas exc lus ivamente por  escr i to ,  

devidamente  rubr icadas  e  assinadas pelo  responsável  e ,  no caso de pessoa jur ídica,  pe lo  

seu representante  lega l  ou procurador ,  d ir ig idas ao Presidente da COMISSÃO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO e  ent regues na [ •] ,  local izada à  [ •] ,  no horár io  de [ •]h às [ •]h.  

 

9.9.  O presente  EDITAL poderá ser  modif icado a té  a  DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, observando-se as  seguintes cond ic ionantes :  

 

a)  d ivulgação da modificação pela  mesma fo rma em que se deu a  d ivulgação do  

EDITAL;  e  

 

b)  reaber tura do prazo inicialmente es tabe lec ido para a  preparação das PROPOSTAS 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, caso a  modificação a fe te  a  preparação dos  

documentos.  
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CAPÍTULO II – DOS ENVELOPES 

 

 

10.  DAS GARANTIAS DE PROPOSTAS – ENVELOPE N.º 1  

 

 

10.1.  As LICITANTES deverão,  como condição à  par t ic ipação nesta  LICITAÇÃO, 

apresentar  GARANTIA DE PROPOSTA em va lor  equiva lente  a  R$ 431.725,00  

(quatrocentos e  tr inta e  um mil  setecentos e  vinte e  cinco reais) ,  correspondente  a  

2 ,5% (dois vírgula  c inco  por  cento)  do valor  es t imado do CONTRATO, constante  do i tem 

5 acima,  na  forma do  ar t .  31,  inc.  I I I  da Le i  Federal  n . º  8 .666/93.  

 

10.2.  As  LICITANTES que não  apresentarem a  GARANTIA DE PROPOSTA nas  

cond ições  estabe lec idas nes te  EDITAL serão sumariamente  inab il i tadas ,  es tarão  

impedidas de prossegui r  na LICITAÇÃO e terão  a  sua documentação (ENVELOPES N.º  

2  e  3)  devo lvida ,  observado  o  regime recursa l  estabelecido  neste  instrumento e  na  

legis lação ap licável .  

 

10.3.  Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO,  a  GARANTIA DE 

PROPOSTA deverá ser  apresentada em nome de um ou mais CONSORCIADOS, ou,  a inda,  

da empresa l íder ,  e  deverá ind icar ,  expressamente,  o  nome do CONSÓRCIO e de todos 

os CONSORCIADOS com suas  respect ivas par t ic ipações percentuais  ( independentemente  

de a  GARANTIA DE PROPOSTA ter  s ido pres tada por  um ou mais CONSORCIADOS) .  

 

10.4.  A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser  apresentada nas  seguintes modalidades:  

 

a)  caução  em d inheiro ,  devendo ser  u t i l izada  a  via  do  benef ic iár io  para  a  

comprovação da caução;  

 

b)  caução em t í tulos da  dívida públ ica brasi le ira ,  não gravados com c láusulas  de  

inal ienab il idade e /ou impenhorabi l idade,  nem adqui r idos co mpulsor iamente,  deposi tados  

diretamente em qualquer  agênc ia  do Banco do Bras i l ;  

 

c)  seguro-garantia ,  fornecido por  companhia seguradora nac ional  ou estrangeira  

(autor izada  a  funcionar  no Brasi l) ,  com a apresentação da  respec t iva cer t idão de  

regular idade  da SUSEP,  vigente;  ou 
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d)  f iança bancár ia ,  fornec ida por  ins t i tuição f inancei ra  naciona l  ou es trange ira  

(autor izada  a  funcionar  no  Brasi l) ,  com classi f icação de força f inanceira  em esca la  

naciona l  super ior  ou igua l  a  "Aa2.br" ,  "brAA" ou "A(bra)" ,  conforme divulgado,  

respect ivamente ,  pelas  agências  de  r i sco Moody's ,  S tandard & Poors ou Fi tch,  em favor  

do PODER CONCEDENTE, devendo ser  apresentada  em sua forma or iginal  (não  serão 

acei tas cópias de qua lquer  espéc ie) .   

 

10.5.  Na hipó tese do i tem 10.4 .b  acima,  o  documento de const i tuição da caução deverá  

ser  datado e  assinado  pe la  ins t i tuição f inancei ra  na  qual  estejam deposi tados os t í tulos a  

serem oferecidos em garantia ,  de le  devendo constar  que :  

 

a)  os re fer idos  t í tu los ,  c la ramente ident i ficados,  f icarão caucionados em favor  do 

PODER CONCEDENTE,  como garant ia  de manutenção da PROPOSTA ECONÔMICA do 

LICITANTE rela t iva a  este  cer tame l ic i ta tór io;  e  que  

 

b)  o  PODER CONCEDENTE poderá executar  a  caução  nas condições  previstas  no  

EDITAL.  

 

10.6.  A caução em d inheiro  f icará re t ida pelo  prazo de 01 (um) ano ,  e  as GARANTIAS 

DE PROPOSTA prestadas  nas demais  modalidades  so mente serão ace i tas  com prazo  de 

validade mínimo de 01 (um) ano ,  a  par t i r  da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS –  

podendo ser requerida pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO às  

LICITANTES sua renovação,  por até mais 01 (um) ano,  caso o  certame não se tenha 

encerrado até o  término do prazo de  vigência  – ,  devendo ser  observado,  em qualquer  

caso ,  o  disposto  no subi tem 10.8 .  deste  EDITAL. 

 

10.6.1 .  Nos casos em que a  val idade das GARANTIAS DE PROPOSTAS exp ira r  antes da 

DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, a  manutenção das cond ições de hab il i tação  

do LICITANTE f icará cond icionada à  regular  renovação  da  respectiva GARANTIA DE 

PROPOSTA ou a sua subst i tu ição por  uma das demais modalidades previstas no presente 

EDITAL, às suas p róprias expensas.  

 

10.6.2 .  Na hipó tese prevista  no subi tem anter ior ,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO deverá noti f icar  previamente o  LICITANTE antes de  promover  sua  

inabi l i tação,  a  fim de  que possa promover  a  renovação de sua GARANTIA DE 

PROPOSTA no prazo  máximo de  15 (quinze)  dias corridos .  
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10.6.3 .  No caso  de  renovação  necessár ia  após  01 (um) ano  da  sua apresentação ,  o  va lor  

da GARANTIA DE PROPOSTA deverá reajustado pela  var iação do IGP-M – Índice Gera l  

de Preços do Mercado ,  ou outro  índice que vier  a  subst i tu i -lo ,  entre  o  mês da DATA DE 

ENTREGA DAS PROPOSTAS e o  mês imedia tamente anter ior  à  renovação.  

 

10.7.  O comprovante de const i tuição da GARANTIA DE PROPOSTA deverá compor o  

ENVELOPE N.º  1 ,  observado o  disposto  nos i tens 10 e  11 e  demais regras aplicáve is  

des te  EDITAL.  

 

10.8.  As  GARANTIAS DE PROPOSTA das LICITANTES serão l iberadas  em a té  30 

( tr in ta)  d ias após:  

 

a)  a  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO,  em se tra tando do  LICITANTE 

VENCEDORA; e  

 

b)  da ADJUDICAÇÃO do  objeto  da LICITAÇÃO, em se tra tando dos demais 

LICITANTES; ou 

 

c)  da revogação ou anulação da LICITAÇÃO, para todos as LICITANTES.  

 

10.9.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO anali sará  a  regular idade e  e fe t ividade  

das GARANTIAS DE PROPOSTAS apresentadas,  observado o  disposto  nes te  EDITAL.  

 

10.10.  O inadimplemento to tal  ou parcial  das obr igações assumidas pe las LICITANTES 

decorrentes de sua par t ic ipação na LICITAÇÃO – incluindo,  mas sem se l imi ta r ,  à  recusa  

do ADJUDICATÁRIO em ass inar  o  CONTRATO – dará causa à  ap l icação de penal idade 

garant ida pela  execução da GARANTIA DE PROPOSTA, mediante  not i ficação  prévia  ao  

LICITANTE e o fer ta  do contradi tór io  e  ampla defesa,  sem prejuízo das demais  

penal idades previstas  no  EDITAL ou na legislação apl icável .  

 

 

11.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

11.1.  Além dos documentos  de credenc iamento e  da GARANTIA DE PROPOSTA,  

deverão ser  entregues pe las LICITANTES, na SESSÃO PÚBLICA:  
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a)  as  PROPOSTAS ECONÔMICAS (ENVELOPE N. º  2) ;  e  

 

b)  os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º  3) .  

 

11.2.  A LICITAÇÃO será  conduzida em 02 (duas)  fases d ist intas e  sucess ivas,  na  

seguinte  ordem:  

 

a)  e tapa de aber tura dos ENVELOPES N.º  1  e  2 ,  com a aná li se  das GARANTIAS DE 

PROPOSTA e o  julgamento e  c lass i f icação  das PROPOSTAS ECONÔMICAS das 

LICITANTES; e  

 

b)  e tapa  de  aber tura  do ENVELOPE N.º  3 ,  co m a  aná li se  dos  DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO da LICITANTE mais bem class i f icada na fase anter ior .  

 

11.3.  A aber tura dos  enve lopes  e  a  anál i se  da documentação  apresentada pe las  

LICITANTES ocorrerão  em SESSÕES PÚBLICAS,  que poderão ser  ass is t idas  por  

qua isquer  pessoas,  admit ida,  porém, a  par t ic ipação e  a  manifestação apenas dos  

representantes credenc iados das LICITANTES,  observado o  disposto  no i tem 13 deste  

EDITAL.  

 

11.4.  Para fins de aval iação  dos documentos  constantes dos envelopes  aber tos,  a  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá,  a  seu exclus ivo cr i tér io ,  propor  o  

encerramento da sessão respect iva,  devendo a aná li se  ser  p rofer ida em sessão poste r ior ,  

cujo  resultado  será d ivulgado mediante  pub licação no Diár io  Ofic ial  da União .  

 

11.5.  Os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA, as PROPOSTAS 

ECONÔMICAS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão  ser  entregues  

presencialmente  na DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, no endereço ind icado  no 

Preâmbulo des te  EDITAL,  contendo em sua par te  externa os seguintes d izeres:  
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CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DESTINADA À DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

APOIO À VISITAÇÃO DOS PARQUES NACIONAIS DE AP ARADOS DA SERRA E 

SERRA GERAL 

 

[RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO]  

 

ENVELOPE N.º 1  –  GARANTIA DE PROPOSTA 

 

 
 

 

CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

APOIO À VISITAÇÃO DOS PARQUES NACIONAIS DE AP ARADOS DA SERRA E 

SERRA GERAL 

 

[RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO]  

 

ENVELOPE N.º 2  –  PROPOSTA ECONÔMICA 

[IDENTIFICAÇÃO DO LOTE DE PARQUES REFERENTE À PROPOSTA]  

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

APOIO À VISITAÇÃO DOS PARQUES NACIONAIS DE AP ARADOS DA SERRA E 

SERRA GERAL 

 

[RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO]  

 

ENVELOPE N.º 3  –  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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11.5.1 .  Não serão admitidos  documentos  enviados por  via  pos tal ,  internet ,  fac-sími le  ou 

por  meios d iversos do espec i ficado no sub item anter ior .  

 

11.6.  A GARANTIA DE PROPOSTA, as PROPOSTAS ECONÔMICAS e os  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das  LICITANTES deverão ser  apresentados em 01  

(uma) via ,  encadernada,  com todas  as fo lhas numeradas  sequencia lmente,  inclus ive as 

fo lhas de  separação,  ca tálogos,  desenhos  ou similares ,  se  houver ,  independentemente  de  

ser  mais de um caderno ,  da pr imeira  à  úl t ima fo lha,  de for ma que a  numeração da úl t ima 

fo lha do  úl t imo caderno ref l i ta  a  quant idade  to ta l  de fo lhas dentro  de cada Envelope,  não 

sendo,  em hipótese  alguma,  permi t idas emendas,  rasuras,  entre l inhas ou ressa lvas.  

 

11.6.1 .  Ressa lvado o  disposto  no i tem 10 .4 .d ,  os  documentos poderão ser  apresentados  

em sua forma or iginal ,  cópia autenticada ou cópia simples,  sendo ad mitidas,  quanto à  

GARANTIA DE PROPOSTA, apól ices de seguro-garant ia  emi t idas digi ta lmente,  s i tuação  

em que a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO deverá ates tar  sua  autent ic idade por  

in ter médio  de consulta  ao sí t io  eletrônico da SUSEP.  

 

11.6.2 .  Os  documentos emi t idos pe la  in terne t  prescindem de  autent icação em car tór io ,  

sendo que a  aver iguação da sua va l idade também será fei ta  por  in termédio de consulta  

pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ao  endereço e letrônico neles indicado.  

 

11.7.  O conteúdo de cada envelope,  independentemente  da quantidade de cadernos,  t rará  

01 (um) ter mo de aber tura,  01 (um) índice e  01 (um) termo de encerramento  próprio ,  com 

a indicação do número da página imediatamente antecedente.  

 
11.8.  Todas as folhas da GARANTIA DE PROPOSTA,  da PROPOSTA ECONÔMICA e  

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão es tar  rubr icadas por  um dos 

representantes credenciados das LICITANTES.  

 

11.8.1 .  O representante  credenc iado deverá igua lmente rubr icar  sobre o  lacre de  cada um 

dos envelopes,  inser indo  ao lado  da rubr ica ,  de p róprio  punho,  a  da ta  e  hora.  

 

11.9.  Os  documentos deverão ser  apresentados  em l inguagem clara ,  sem emendas ,  

rasuras ,  entrel inhas ou ressa lvas.  

 

11.9.1 .  Todos os documentos que const i tuem as PROPOSTAS, os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO,  o  CONTRATO, os a testados,  bem como todas  as demais documentações  
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a serem fornecidas e  todas as correspondências e  comunicações a  serem trocadas,  deverão 

ser  apresentados em Língua  Portuguesa,  id ioma of icial  des ta  LICITAÇÃO.  

 

11.9.2 .  Documentos de or igem estrangei ra  apresentados em outras l ínguas somente serão  

admit idos mediante  a  confirmação de autenticidade pela  Representação Dip lomát ica ou 

Consular  do Brasi l  no pa ís de or igem do documento ,  e  desde que devidamente traduzidos  

para o  português por  t radutor  públ ico juramentado,  matr iculado em qualquer  uma das  

Juntas  Co merc ia is  do Bras i l .  

 

11.9.3 .  No caso de d ivergência  entre  o  documento no  idioma or iginal  e  a  sua t radução,  

prevalecerá o  texto  traduzido para a  l íngua por tuguesa ,  sa lvo se diagnost icada,  pelo  órgão  

competente  da Junta Comercial  f i sca l izadora  do  tradutor ,  d ivergência  na  tradução.  

 

11.10.  Havendo d ivergência  ent re  os va lores numéricos e  aque les apresentados por  

extenso na  documentação apresentada,  p reva lecerão os  t razidos por  extenso.  

 

11.11.  As PROPOSTAS ECONÔMICAS deverão  ter  va l idade de,  no mínimo,  180 (cento  

e  oitenta)  dias  contados da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, devendo ser  

mantidas,  neste  per íodo,  todas as condições  nelas contidas .  

 

11.12.  Somente serão consideradas as PROPOSTAS ECONÔMICAS que abranjam a 

to ta l idade do objeto  da CONCESSÃO, nos exa tos ter mos des te  EDITAL e de seus  

ANEXOS.  

 

11.13.  As LICITANTES deverão considerar ,  em suas PROPOSTAS ECONÔMICAS, todos 

os t r ibutos  inc identes sobre o  objeto  da CONCESSÃO, na  forma da legis lação vigente,  

ta l  como consignado no ANEXO II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA (EVEF).  

 

 

12.  DAS DILIGÊNCIAS, ESCLARECIMENTOS E SANEAMENTO DE FALHAS 

 

 

12.1.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá,  a  seu exc lus ivo cr i tér io ,  em 

qualquer  fase da LICITAÇÃO, promover  d i l igênc ia  dest inada a  esc larecer  ou a  

complementar  a  instrução da LICITAÇÃO.  

 



 

 

 

28 

 

12.2.  O LICITANTE é responsáve l  pe la  verac idade  das informações pres tadas e  dos  

documentos apresentados,  sujei tando-se  às sanções previstas em âmbi to  civi l ,  

adminis tra t ivo e  pena l .  

 

12.3.  As  complementações de insuf iciências ou as  correções de  caráte r  fo rmal  

necessár ias  ao  saneamento  de  fa lhas carac ter izadas  como fa lhas forma is  no curso  do 

procedimento poderão ser  rea l izadas pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.  

 

12.3.1 .  Para e fe i to  dos subi tens ac ima,  fica est ipulado o  prazo de a té  03 ( t rês)  d ias 

corr idos,  a  ser  definido pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO conforme as 

circunstânc ias do  caso  concreto  e  a  cele r idade necessár ia  à  LICITAÇÃO, para a  

apresentação  de informações  ou a  complementação,  pe lo  LICITANTE, de insuf iciências 

ou de correções de  caráter  formal.  

 

12.3.2 .  Considera-se falha  ou defei to  formal aquele  que :  

 

a)  não  desnature o  objeto  do documento  apresentado;  

 

b)  permi ta  a fer ir ,  com a devida segurança,  a  informação constante  do documento;  e  

 

c)  não impl ique a  apresentação de documento que dever ia  constar  or iginalmente da  

documentação apresentada pelo  LICITANTE, nem se re fira  a  fato  existente  apenas após 

a  DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.  

 

12.4.  Os esclarec imentos e  as  informações prestadas por  quaisquer  das  PARTES terão  

sempre a  forma escr i ta ,  e  es tarão  disponíve is  a  qualquer  tempo nos  autos  do processo  

adminis tra t ivo da LICITAÇÃO.  

 

 

13.  DO CREDENCIAMENTO 

 

 

13.1.  Os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA, a  PROPOSTA 

ECONÔMICA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser  entregues no  dia ,  

loca l  e  horár io  definidos  no Preâmbulo  deste  EDITAL.  

 

13.1.1 .  Não serão acei tos  enve lopes entregues fora do  d ia ,  horár io  e  local  estabelec idos.  
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13.2.  O início  da SESSÃO PÚBLICA de aber tura dos enve lopes re fer ida no sub item 11.3  

ocorrerá  no d ia ,  local  e  horár io  definidos no Preâmbulo,  observados os  termos do i tem 

16 e  seguintes des te  EDITAL.  

 

13.3.  Os representantes do LICITANTE deverão se apresentar  para credenc iamento 

perante  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO no mesmo d ia ,  local  e  horár io  

des ignado para o  in ício  da SESSÃO PÚBLICA de aber tura dos envelopes,  exib indo a  

car teira  de  ident idade  ou outro  documento equivalente ,  a lém da  comprovação  de sua 

representação ,  por  meio de:  

 

a)  ins trumento de mandato que comprove  poderes espec í ficos para  prat icar  todos os  

atos re ferentes a  es ta  LICITAÇÃO, ta is  como formular  o fer tas de preços ,  in terposição e  

des is tênc ia  de recurso,  acompanhado  do(s)  documento(s)  que  comprove(m) os poderes  

do(s)  outorgante(s) ,  podendo-se observar ,  para tanto ,  o  Modelo de Procuração constante  

do ANEXO IV –  MODELOS DA LICITAÇÃO; e /ou 

 

b)  contra to  socia l ,  estatuto  social  ou documento  equivalente ,  demonstrando o(s)  

representante(s)  legal( i s )  da sociedade.  

 

13.3.1 .  Em se tratando de instrumento par t icular  de  mandato,  deverá ser  apresentado co m 

f irma reconhecida.  

 

13.3.2 .  Não serão ace i tas procurações que contenham poderes amplos,  que não 

contemplem cla ramente a  presente  LICITAÇÃO ou que se re f iram a  outras l ic i tações ou 

tare fas .  

 

13.3.3 .  Em se  tra tando  de  CONSÓRCIO, a  representação  se  dará  pe la  l íder  do  

CONSÓRCIO, devendo acompanhar  o  contrato  soc ial  ou documento equivalente  e  as 

procurações dos CONSORCIADOS à l íder ,  outorgando poderes para que ela  as represente  

na presente LICITAÇÃO. 

 

13.4.  Os  documentos de  representação das  LICITANTES serão re t idos pela  COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  juntados ao processo da  LICITAÇÃO.  

 

13.5.  Não há l imi tação ao número de representantes credenciados indicados pelas  

LICITANTES.  
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13.6.  Cabe aos representantes lega is f i rmar  as dec larações e  documentos re fer idos neste 

EDITAL.  

 

13.7.  A ausênc ia  de credenciamento não const i tu irá  motivo para a  inab il i tação ou 

desc lassi f icação do  LICITANTE, o  qual  não  poderá,  porém, consignar  em ata  suas 

observações,  rubr icar  documentos na SESSÃO PÚBLICA, nem prat icar  os  demais a tos  

per t inentes da LICITAÇÃO.  

 

13.8.  A qualquer  momento,  durante  o  processo l ic i ta tór io ,  o  LICITANTE poderá 

subst i tui r  seu(s)  representante(s)  credenc iado(s)  ou no mear  novos/outros .  

 

13.9.  Nenhuma pessoa,  a inda que  munida de  procuração,  poderá  representar  mais  de um 

LICITANTE no âmbi to  des ta  LICITAÇÃO.  

 

 

14.  DA PROPOSTA ECONÔMICA – ENVELOPE N.º 2  

 

 

14.1.  A PROPOSTA ECONÔMICA deverá observar  todos os requisi tos  formais 

previstos neste  EDITAL, e  seu conteúdo deverá ser  expresso em car ta  d ir ig ida à  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, observado o  Modelo de Car ta  de Apresentação  

da PROPOSTA ECONÔMICA constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO.  

 

14.1.1 .  Cada LICITANTE deverá apresentar  apenas  uma única PROPOSTA ECONÔMICA, 

sob pena de desclass i ficação sumár ia  no  cer tame .  

 

14.2.  O LICITANTE deverá ind icar  em sua PROPOSTA ECONÔMICA o  va lor  da  

OUTORGA FIXA ofer tada,  expresso em Reais (R$) .  

 

14.2.1  O valor  da OUTORGA FIXA ofer tada  não poderá ser  infer io r  a  R$ 604.000,00 

(se iscentos e  quatro mi l  rea is) .  

 

14.3.  Os valores  apresentados  na PROPOSTA ECONÔMICA devem ter  como data  base  

a  DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.  

 

14.4.  A PROPOSTA ECONÔMICA deverá considerar ,  dentre  outros :  
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a)  todos os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  SERVIÇOS, tr ibutos,  cus tos e  

despesas  necessár ios  para a  execução  do obje to  da CONCESSÃO,  observado  o  d isposto  

no ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO;  

 

b)  os r i scos a  serem assumidos pe lo  CONCESSIONÁRIO no âmbi to  da execução dos  

SERVIÇOS e real ização dos INVESTIMENTOS que  compõem a CONCESSÃO; 

 

c)  o  prazo da  CONCESSÃO, qua l  seja ,  30 ( tr inta )  anos ,  admit ida a  pror rogação,  

observados os l imi tes e  bal izas lega is e  contra tuais;  

 

d)  o  obr iga tór io  compar t i lhamento,  com o PODER CONCEDENTE, do  percentual  das 

RECEITAS DOS PARQUES consistente  na OUTORGA VARIÁVEL;  

 

e)  a  revers ibi l idade dos bens da  CONCESSÃO,  observadas as condições fixadas  no 

CONTRATO; e  

 

f )  as  demais obr igações constantes des te  EDITAL,  do CONTRATO e dos ANEXOS.  

 

14.5.  O LICITANTE deverá apresentar ,  juntamente  com sua  PROPOSTA ECONÔMICA,  

decla ração de Inst i tu ição Financeira ,  nac ional  ou estrangei ra ,  emi t ida  no pape l  t imbrado 

da re fer ida ins t i tuição,  com a ass ina tura do  representante  lega l  e  do profissional  

responsável ,  nos termos do Modelo  de  Declaração de  Inst i tuição  Finance ira  constante  do 

ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO, a tes tando a  viabi l idade e  a  exequibi l idade da 

PROPOSTA ECONÔMICA e do Plano de Negócios do LICITANTE, sob pena de 

desconsideração de sua PROPOSTA e consequente desc lassi f icação do cer tame.  

 

 

15.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N.º 3  

 

 

15.1.  Documentação de caráte r  geral :  

 

15.1.1 .  No ENVELOPE N.º  3 ,  sem prejuízo dos documentos ind icados nos  subi tens 

subsequentes,  o  LICITANTE deverá apresentar :  

 

a)  car ta  de  apresentação,  devidamente  assinada,  observado o  Modelo de  Carta  de  

Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ind icado no ANEXO IV –  
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MODELOS DA LICITAÇÃO. No caso de CONSÓRCIO, ta l  obr igação poderá ser  

cumprida  apenas pela  respec tiva l íder ;  

 

b)  decla ração,  conforme modelo constante  do ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO, de que,  caso o  LICITANTE seja  o  ADJUDICATÁRIO, const i tu irá  a  SPE 

para assina tura do CONTRATO de CONCESSÃO, segundo as le i s  bras i le iras,  co m sede e  

adminis tração no  Brasi l ,  espec i ficamente  em um dos  Munic ípios abrangidos  pe la  Área 

dos PARQUES compreendida nesta  CONCESSÃO (Cambará do Sul /RS,  Praia  Grande/SC 

ou Jac into  Machado/SC).  No  caso  de  CONSÓRCIO, essa  obr igação poderá se r  supr ida  

caso i sto  já  conste  do próprio  Ins trumento de Const i tu ição de CONSÓRCIO, conforme 

subi tens 8 .3  e  15.1 .2 .  Ainda ,  no caso de CONSÓRCIO, ta l  obr igação  poderá ser  cumpr ida  

apenas pe la  respec tiva  l íder ;  

 

c)  decla ração,  conforme modelo constante  do ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO,  de  que  o  objeto  soc ial  da  SPE a  ser  const i tu ída  se  restr ingi rá  à  execução  

do objeto  da CONCESSÃO, o  que deverá res tar  contemplado em seus a tos const i tu t ivos.  

No caso  de CONSÓRCIO, essa  obrigação  poderá ser  cumprida apenas  pela  respect iva 

l íder ;  

 

d)  compromisso de integra l ização de cap ital  soc ia l  mínimo da SPE,  nos termos do  

CONTRATO, conforme modelo constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO. 

No caso de CONSÓRCIO, essa obrigação deverá ser  cumprida por  cada um dos  

respect ivos in tegrantes ;  e  

 

e)  compromisso de  adoção,  pela  SPE,  a  ser  es truturada sob a  forma de soc iedade por  

ações,  de padrões de governança corpora t iva e  de contabi l idade,  e  de elaboração de 

demonstrações finance iras padronizadas,  de acordo com as prát icas contábe is adotadas 

no Brasi l ,  baseadas na  Legislação Societár ia  Bras i le ira  (Lei  Federal  n. º  6 .404/76 e  

al terações poster io res)  e  nas Normas Contábe is emi t idas pe lo  Conse lho Federa l  de 

Contabi l idade –  CFC, conforme modelo contido no ANEXO IV –  MODELOS DA 

LICITAÇÃO.  No caso de CONSÓRCIO,  essa obrigação poderá ser  cumprida apenas pela  

respect iva l íder .  

 

15.1.2 .  No caso de CONSÓRCIO, também deverá ser  apresentado,  pelo  LICITANTE, o  

correspondente ins trumento  de  compro misso de  const i tuição,  f i rmado de  acordo  com as 

le i s  bras i le iras ,  subscr i to  pelos CONSORCIADOS, contendo:  
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a)  denominação do CONSÓRCIO;  

 

b)  composição do CONSÓRCIO, ind icando o  percentua l  de par t ic ipação  de cada 

CONSORCIADO no  cap ita l  da(s)  futura(s)  SPE(s) ,  observadas  as condições  do presente  

EDITAL;  

 

c)  objet ivo do  CONSÓRCIO, que  deverá ser  compatíve l  com es ta  LICITAÇÃO e co m 

o objeto  da CONCESSÃO; 

 

d)  ind icação da l íder  do CONSÓRCIO, que  deverá  ser  pessoa jur ídica bras i le ira ;  

 

e)  procuração  outorgando  à  l íder  do CONSÓRCIO poderes expressos,  i r retra táve is  e  

i r revogáveis,  para  concordar  com condições,  t rans igir ,  compro missar -se ,  assinar  

qua isquer  papé is,  documentos e  instrumentos  de  cont ratação  re lacionados  a  esta  

LICITAÇÃO e à  execução do objeto  da  CONCESSÃO; e  

 

f )  decla ração expressa de todos  os par t ic ipantes  do CONSÓRCIO,  vigente  a  par t i r  

da DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, de acei tação de  responsab il idade 

sol idár ia ,  nos  termos do  ar t .  33  da  Lei  Federal  n. º  8 .666 /93,  no  tocante  ao obje to  des ta  

LICITAÇÃO,  cobr indo integralmente todas as  obr igações  assumidas na PROPOSTA,  

sendo que tal  responsab i l idade so l idár ia  somente  cessará,  no caso de o  CONSÓRCIO ter  

sido  o  LICITANTE VENCEDOR, após  a  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, e ,  

no caso de o  CONSÓRCIO não  ter  sido  o  LICITANTE VENCEDOR,  em 30 ( tr inta)  d ias ,  

contados da  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.  

 

15.1.3 .  O atendimento às exigências de hab il i tação des te  cer tame pe las pessoas jur ídicas  

es trange iras que não funcionem no Pa ís se  dará  mediante  a  apresentação  de documentos  

equiva lentes,  lega l izados pe los respect ivos  consulados e  t raduzidos por  t radutor  

juramentado,  nos termos do subi tem 11.9 .2  deste  ins trumento convocatór io ,  devendo ta is  

empresas,  a inda ass im,  ter  representação  legal  no  Brasi l  com poderes  expressos  para 

receber  ci tação e  responder  administrat iva ou judicialmente .  

 

15.1.3 .1 .  Os  documentos equivalentes,  apresentados pelas pessoas  jur ídicas  

es trange iras,  deverão possib i l i tar  a  c lara  ident i f icação do seu conteúdo ,  val idade ,  

exigib i l idade  e  e ficác ia ,  cabendo  ao LICITANTE ind icar  a  que i tem e a  que exigência  

edital íc ia  o  documento  corresponde.  
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15.1.3 .2 .  Na hipótese de não exis t i r  documentação equivalente  nos respect ivos 

países de or igem, as pessoas jur ídicas estrange iras deverão apresentar  declaração formal  

e  expressa,  assinada por  seu representante  lega l ,  informando circunstanc iadamente ta l  

s i tuação e  declarando,  sob as penas da le i ,  que a tendem às exigênc ias do  respect ivo i tem 

des te  EDITAL não a tendido pela  documentação  do país de or igem, sendo facul tada ao  

PODER CONCEDENTE,  em qualquer  caso,  a  promoção dos atos previs tos no sub item 

12.1 .  e  seguintes des te  Instrumento Convocatór io ,  inc lus ive a  di l igência  formal j unto  ao 

Consulado correspondente.  

 

15.2.  Documentação de Habil i tação  Jur ídica :  

 

15.2.1 .  Os documentos a  seguir  l i s tados devem ser  apresentados pelo  LICITANTE 

ind ividual  e  por  cada integrante  do CONSÓRCIO, inc lus ive a  l íder :  

 

15.2.1 .1 .  Ato const i tu t ivo,  es ta tuto  ou contra to  soc ia l  em vigor ,  inc luindo,  se  

houver ,  as al terações rea l izadas desde a  úl t ima consol idação,  devidamente registrados na  

Junta Comercia l  ou órgão competente ,  nos seguintes termos:  

 

a)  no caso de sociedades  por  ações e  sociedades l imi tadas,  quando aplicável ,  

acompanhados dos documentos devidamente registrados de ele ição dos seus  

adminis tradores e ,  no caso de sociedades por  ações,  das respect ivas  pub licações na  

Imprensa;  

 

b)  no caso de fundos:  

 

i .  a to  const i tu t ivo  com a  úl t ima al teração a rquivada perante  o  órgão competente;  

i i .  prova  de contratação de gestor ,  se  houver ,  bem como de eleição do  administrador  em 

exerc ício ;  

i i i .  comprovante de  registro  do fundo de inves t imento na Comissão de Valores  

Mobil iár ios –  CVM; 

iv .  r egulamento  do fundo de inves t imento,  e  suas poster iores al terações se  houver;  

v.  comprovante de regis tro  do regulamento do fundo de invest imento perante  o  Registro  

de Títulos e  Documentos competente ;  

vi .  comprovação de que  o  fundo  de invest imento se  encontra  devidamente autor izado  a  

par t ic ipar  da LICITAÇÃO e de que o  seu administrador  pode representá- lo  em todos os 

atos e  para  todos  os  efei tos  da  LICITAÇÃO, assumindo ,  em nome  do fundo  de  

invest imento,  todas  as obr igações e  di rei tos que dela  decorrerem;  e  



 

 

 

35 

 

vii .  comprovante de qua li f icação do adminis trador  e ,  se  houver ,  do ges tor  do fundo de 

invest imento,  perante  a  CVM. 

 

c)  no caso de entidades aber tas ou fechadas de previdênc ia  co mplementar ,  inscr ição  

ou registro  do a to  const i tu t ivo ,  acompanhados da ata  que elegeu a  administração em 

exerc ício ,  do  regulamento em vigor ,  comprovante de autor ização  expressa e  espec í fica 

quanto à  const i tuição e  funcionamento da ent idade de previdência  complementar ,  

concedida pe lo  órgão f i scal izador  competente ,  e  decla ração de que os p lanos e  benefícios 

por  ela  adminis trados não se encontram sob l iquidação  ou intervenção  da Secre tar ia  de 

Previdênc ia  Complementar  do Minis tér io  da Previdênc ia  Soc ial ;  

 

d)  no caso de  inst i tu ições f inanceiras,  e  sem prejuízo das demais  exigênc ias 

apl icáve is,  co mprovação  da autor ização de  func ionamento  como inst i tu ição finance ira  e  

comprovação da homologação da ele ição do seu ad minis trador ,  emi t ida pe lo  Banco 

Centra l  do Bras i l ;  e  

 

e)  em se  tratando de  empresa  ou sociedade  est range ira  em func ionamento  no Pa ís,  

decre to  de  autor ização  ou equivalente ,  nos termos do  ar t .  28,  inc.  V da Lei  Federal  n. º  

8 .666/93,  a lém de  ato  de registro  ou autor ização para funcionamento,  expedido pe lo  órgão  

competente ,  quando a a t iv idade assim o  exigir .  

 

15.3.  Documentação re la t iva à  Quali f icação Econômico-Finance ira :  

 

15.3.1 .  As  LICITANTES e  cada um dos  in tegrantes do  CONSÓRCIO, conforme aplicável ,  

deverão apresentar  os  seguintes documentos para co mprovação de Qual i f icação  

Econômico-Financeira:  

 

a)  para qualquer  t ipo de soc iedade empresár ia :  cer t idão negat iva de pedido de 

fa lência  e  recuperação  judicial ,  exped ida pelo  Distr ibuidor  Jud ic ia l  da  Comarca  (Varas  

Cíveis)  da  c idade  onde  a  empresa for  sed iada ,  com da ta  de,  no máximo,  90 (noventa)  d ias  

anter iores à  data  da SESSÃO PÚBLICA de aber tura  dos  Envelopes;  

 

b)  para os demais LICITANTES: cer t idão expedida pelo  Distr ibuidor  Jud icial  das  

Varas Cíveis em geral  (Execução Patr imonial)  da Co marca onde a  empresa es tá  sed iada,  

datada  de,  no máximo,  90 (noventa)  d ias anter iores à  data  da SESSÃO PÚBLICA de 

aber tura dos enve lopes;  e  
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15.3.2 .  Quando a  LICITANTE for  uma ent idade aber ta  ou fechada de  previdênc ia  

complementar ,  deverá apresentar ,  adicionalmente,  dec laração  de  que os p lanos  e  

benefícios por  ela  adminis trados não  se encont ram sob l iquidação ou intervenção  da 

Super intendência de Seguros Pr ivados (SUSEP) do Minis tér io  da Fazenda ou 

Super intendência Naciona l  de Previdênc ia  Complementar  (PREVIC)  do Ministér io  da 

Previdênc ia  Soc ia l .  

 

15.3.3 .  Quando a LICITANTE for  um fundo de inves t imento,  deverá apresentar ,  

adic ionalmente,  cer t idão nega tiva de falência  da adminis tradora e  gestora do  fundo,  

expedida pelo(s)  car tór io(s)  de d is tr ibuição da sede das mesmas,  co m da ta ,  no máximo,  

90 (noventa)  d ias anter iores à  da ta  da  Sessão Pública do Lei lão.  

 

15.3.4 .  A LICITANTE e,  no caso de  Consórcio ,  cada  consorc iado individua l  e  

proporciona lmente à  sua  par t ic ipação no Consórcio ,  deverá declarar  que  dispõe ou tem 

capac idade de obter  recursos finance iros suf ic ientes para cumprir  as obr igações de apor te  

de recursos própr ios  e  de terce iros  necessár ios à  consecução do objeto  des ta  Concessão.  

 

15.4.  Documentação re la t iva à  Regular idade  Fisca l  e  T rabalhis ta :  

 

15.4.1 .  As LICITANTES e  cada  um dos integrantes do CONSÓRCIO deverão apresentar  

os seguintes documentos  para co mprovação de Regular idade  Fisca l  e  Trabalhis ta:  

 

a)  comprovação de  registro  no Cadastro  Naciona l  de Pessoas  Jur íd icas  do Ministér io  

da Fazenda  –  CNPJ/MF;  

 

b)  comprovação de  regis tro  no  Cadast ro  de  Contr ibuintes munic ipa l  e /ou es tadua l ,  

se  houver ,  re la t ivo ao domicí l io  ou sede do  LICITANTE;  

 

c)  cer t idão nega tiva conjunta,  emi t ida pe la  Recei ta  Federal  do Brasi l  (RFB) e  pela  

Procuradoria -Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  rela t ivamente  aos tr ibutos  

adminis trados pe la  RFB e à  Dívida Ativa da União administrada pe la  PGFN;  

 

d)  comprovação de regular idade junto  à  Fazenda Estadual  da sede do  LICITANTE,  

por  meio de cer t idões emi t idas quanto aos déb itos inscr i tos  em d ívida  at iva;  
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e)  comprovação de regular idade de Tributos Mobil iár ios e  Imobil iár ios ,  quanto aos  

débitos inscr i tos em d ívida at iva,  expedida pela  Munic ipa l idade onde se si tuar  a  sede do  

LICITANTE;  

 

f )  comprovação de s i tuação regular  perante  o  Ins t i tu to  Nacional  do Seguro  Social  –  

INSS,  por  meio da Cert idão Negativa de Débito  –  CND ou por  meio de Cert idão Conjunta 

rela t iva aos  tr ibutos federais ,  nos  ter mos da  Porta r ia  Conjunta PGFN/RFB n.º  1 .751/2014;  

 

g)  comprovação de s i tuação regular  perante  o  Fundo de Garantia  por  Tempo de  

Serviço –  FGTS,  por  meio do Cer t i f icado  de Regular idade de Situação  –  CRS; e  

 

h)  comprovação de inexis tênc ia  de déb itos inad impl idos  perante  a  Just iça  do 

Trabalho ,  mediante  a  apresentação da correspondente  Cert idão  Negat iva de Débi tos 

Trabalhistas (CNDT).  

 

15.4.2 .  Serão ace i tas como co mprovação de  Regular idade Fiscal  e  Trabalhista  cer t idões  

negat ivas ou cer t idões posi t ivas com efei to  de negat ivas que no ticiem,  em seu corpo,  que  

os déb itos es tão judicia lmente garantidos ou com sua  exigibi l idade suspensa .  

 

15.4.3 .  Os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devem se  encontrar  vá l idos  na  data  de 

apresentação das PROPOSTAS.  

 

15.4.3 .1 .  Todos os  documentos que  não  possuírem prazo de  val idade  expresso 

reputar -se-ão co m prazo de va l idade de 90  (noventa)  d ias,  contados  da data  de sua 

expedição.  

 

15.5.  Documentação re la t iva à  Quali f icação Técnica :  

 

15.5.1 .  Para  fins de  hab i l i tação ,  as LICITANTES deverão  comprovar  qua l i ficação  técnica 

com no mínimo 3 ( três)  anos de  operação na at iv idade  de  cobrança de ingressos  ou 

na prestação de serviços tur í st icos,  nos termos do ar t .  21 da  Lei  nº  11.771,  de 11 de  

se tembro de 2008 ,  por  meio de Ates tado(s)  de Capac idade Técnica  (decla ração ou 

cer t idão) ,  fornec ido(s)  por  pessoa(s)  jur íd ica(s)  de dire i to  públ ico ou pr ivado ,  dec larando  

ter  a  empresa prestado ou estar  prestando serviços compat íveis ou semelhantes com os  

serviços descr i tos no  re fer ido d isposi t ivo legal .  
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15.5.2 .  O(s)  ates tado(s)  exigidos deverão  apresentar  de  forma c lara  e  inequívoca  as 

informações exigidas,  e  deverá(ão)  conter ,  no mínimo,  as seguintes  informações:  

 

15.5 .2 .1 .  a tividades e  se rviços (objeto)  a  que se  refere(m) ;  

 

15.5 .2 .2 .  local  da real ização das at ividades e  se rviços a  que se re fere( m);  

 

15.5.2 .3 .  carac ter ís t icas das at ividades  e  serviços a  que se re fere(m);  

 

15.5.2 .4 .  valor  to ta l  do empreend imento a  que se re fere(m),  quando for  o  caso;  

15.5.2 .5 .  percentual  de  par t ic ipação  do Licitante  no  empreendimento  a  que  se re fere(m),  

quando  for  o  caso ;  

 

15.5.2 .6 .  datas de in íc io  e  de tér mino da real ização das a t iv idades e  se rviços a  que se  

refere(m) ;  

 

15.5.2 .7 .  descr ição das  at iv idades  exercidas  no  consórcio  pe lo  Lic itante ,  quando  o(s) 

a testado(s)  t iver(em) sido emi t ido(s)  em nome de consórcio  

 

15.5.2 .8 .  nome ou razão  soc ia l  do emi tente;  e  

 

15.5.2 .9 .  nome e ident i f icação do signatár io  do atestado.  

 

15.5.3 .  O(s)  a testado(s)  deverão re fer ir -se  a  se rviços  prestados  no  âmbi to  de sua  

at iv idade  econômica pr inc ipa l  ou secundária  especi f icadas  no contra to  socia l  vigente .  

 

15.5.4 .  As LICITANTES cujos atestados apresentados tenham sido emi t idos em nome de 

consórcio  deverão assegurar  a  especi f icação c lara  do serviço  ou o  i tem efe t ivamente por  

eles executado em ta l  consórcio ,  sendo-lhes facul tado,  para tanto ,  a  apresentação de 

documentos complementares que co mprovem inequivocamente  as condições da sua  

par t ic ipação.  

 

15.5.5 .  So mente serão  acei tos  atestados expedidos após a  conclusão do  contra to  ou se  

decorr ido pelo  menos um ano  do iníc io  de sua  execução,  exce to  se  fi rmado para  ser  

executado em prazo  infer ior .  
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15.5.6 .  A LICITANTE  disponibi l izará todas as informações necessár ias à  comprovação  

da legi t imidade dos a testados.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá 

sol ic i tar ,  dentre  outros documentos,  cóp ia do cont rato ,  no tas fi scais ,  notas de empenho  

para dir imir  poss íve is  dúvidas quanto ao(s)  a tes tado(s)  apresentados .  

 

15.5.7 .  A conformidade  dos ates tados poderá ser  confirmada por  meio de di l igênc ia  

da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  dest inada a  aver iguar  a  qua li f icação técnica  

da LICITANTE, nos termos deste  EDITAL, sendo que o  não atendimento dos requis i tos 

edi tal íc ios impl icará a  inabi l i tação da LICITANTE, sem prejuízo de outras sanções  

cabíve is em vir tude de  falsidade das informações pres tadas.  

 

 

15.6.  Documentação de caráte r  especí f ico :  

 

15.6.1 .  Além dos documentos  já  re fer idos  para  a  Habi l i tação  Jur íd ica ,  a  Qual i ficação  

Econômico-Financeira ,  a  Regular idade Fiscal  e  Trabalhista  e  a  Quali f icação Técnica ,  as  

LICITANTES deverão apresentar  os seguintes documentos,  devidamente  acompanhados  

da comprovação dos poderes de seus signatár ios:  

 

a)  decla ração de compromisso de cumpr imento do disposto  no ar t .  7 . º ,  inc .  XXXIII  

da Consti tuição Federal  de 1988,  nos termos ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO; 

 

b)  decla ração quanto à  inexis tênc ia  de fato  impedit ivo  da par t ic ipação  na  

LICITAÇÃO, nos termos do modelo constante  no ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO; e  

 

c)  os demais termos e  declarações acostados ao  ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO.  
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CAPÍTULO III – DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

 

16.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES N. º 1  E 2  

 

 

16.1.  No dia ,  local  e  hora des ignados no Preâmbulo des te  EDITAL e no aviso de  

convocação da LICITAÇÃO, em SESSÃO PÚBLICA de aber tura dos enve lopes,  os 

representantes  das LICITANTES presentes  serão devidamente credenciados,  na  forma 

des te  EDITAL.  

 

16.2.  Na sequência ,  será  fe i ta  a  aber tura dos ENVELOPES N.º  1  de cada LICITANTE,  

cujos documentos  serão  rubricados pe la  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e,  

poster iormente,  por  um representante  c redenciado de cada uma das LICITANTES 

presentes.  

 

16.2.1 .  Serão  também rubr icados pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO e por  um representante  credenc iado de cada uma das LICITANTES presentes  

os fechos dos demais  Envelopes (ENVELOPE N.º  2  e  ENVELOPE N.º  3) ,  que 

permanecerão fechados,  sob responsabi l idade da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO.  

 

16.3.  Os documentos constantes dos ENVELOPES N.º  1  serão ana li sados pela  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, que  profer irá  dec isão quanto à  ace i tab i l idade  

ou não da GARANTIA DE PROPOSTA ofer tada pelo  LICITANTE, tendo como parâmetro  

os requisi tos expressamente  previs tos  neste  EDITAL,  em espec ia l  aqueles  constantes do  

i tem 10.  

 

16.4.  O LICITANTE que descumpr ir  os requisi tos des te  EDITAL,  em espec ia l  o  disposto  

no  i tem 10,  será  inab il i tado e  f icará impedido de prosseguir  no cer tame,  garant ido o  

direi to  à  ampla defesa e  ao contrad itór io ,  mediante  o  regular  processo administrat ivo e  a  

apresentação de recurso com efe i to  suspensivo,  nos termos da Lei  e  des te  EDITAL.  

 

16.4.1 .  Na hipó tese re fe r ida no sub item anter ior ,  não  havendo renúncia expressa das 

LICITANTES ao d ire i to  de recorrer ,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO encerrará  

a  SESSÃO PÚBLICA e des ignará,  observado o  disposto  no i tem 18 des te  EDITAL,  nova  

data  para a  aber tura  e  análi se  dos  documentos cont idos no ENVELOPE N.º  2 .  
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16.5.  Na sequência dos  procedimentos ou,  conforme o caso,  em sessão  própria ,  

previamente divulgada no Diár io  Ofic ia l  da União,  será  aber to  o  ENVELOPE N.º  2  das  

LICITANTES cujas GARANTIAS DE PROPOSTAS tenham s ido acei tas,  com a  rubrica  

do seu conteúdo pelos  membros da  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  por  

representante  credenc iado de cada uma das LICITANTES presentes.  

 

16.6.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO anal i sará  os  documentos e  dec idirá  

sobre a  acei tabi l idade das PROPOSTAS ECONÔMICAS, d ivulgando a respect iva ordem 

de c lass i ficação de  imediato ,  na  mesma sessão ,  ou suspenderá a  sessão e  d ivulgará o  

resultado  por  meio de  publ icação no  Diár io  Oficia l  da União.  

 

16.6.1 .  Será  class i ficado em pr imeiro  lugar  o  LICITANTE que,  a tendendo  a todos os  

requisi tos correspondentes,  apresentar ,  em sua PROPOSTA ECONÔMICA, o  maior  va lor  

de OUTORGA FIXA ao PODER CONCEDENTE,  nunca infer io r  ao mínimo es tabelecido  

nes te  EDITAL e  em seus  ANEXOS.  

 

16.6.2 .  Para f ins de equiparação,  as PROPOSTAS ECONÔMICAS apresentadas por  

LICITANTES est range i ros serão  acrescidas dos gravames consequentes dos  mesmos 

tr ibutos que oneram exc lus ivamente as LICITANTES brasi le iras na operação f inal ,  nos  

termos da legislação.  

 

16.6.3 .  Havendo necessidade,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá,  a  seu 

exclusivo  cr i té r io ,  p romover  di l igências e /ou so l ic i tar  esc larec imentos sobre as 

informações e  dados trazidos pelas LICITANTES nas PROPOSTAS ECONÔMICAS, 

conforme disposto  no i tem 12 deste  EDITAL, inc lusive para confi rmar ,  se  for  o  caso,  a  

sua  exequibi l idade,  ocas ião em que  poderá  ser  so l ic i tada  a  apresentação  das  composições 

e  respec tivas  just i fica t ivas técnicas  que co mprovem que as  premissas,  insumos,  custos,  

despesas e  demais elementos ut i l izados na composição dos va lores apresentados são 

compat íve is  com a execução do  objeto  do  CONTRATO e com os parâmetros deste  

EDITAL, podendo ser  sol ic i tado o  Plano de Negócios submetido pe lo  LICITANTE à 

Inst i tu ição  Financeira  de que t rata  o  subi tem 14 .5 .  deste  EDITAL.  

 

16.6.3 .1 .  O não atend imento (ou o  atendimento insa t i s fatór io  ou insuf iciente)  às  

sol ic i tações fei tas pe la  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, nos te rmos do sub item 

anter ior ,  acarreta rá  a  desc lass i f icação do LICITANTE.  

 

16.7.  Também será desc lassi f icado o  LICITANTE:  
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a)  que  não apresentar  os documentos exigidos  para o  ENVELOPE N.º  2  de acordo  

com as  formas,  as d ire tr izes,  as exigências  e  as cond ições  estabelec idas nes te  EDITAL e  

em seus ANEXOS,  em especial  no  Modelo de Car ta  de Apresentação da PROPOSTA 

ECONÔMICA constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO; 

 

b)  cujos documentos não  es t iverem assinados  por  pessoa habi l i tada ;  

 

c)  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA não es t iver  red igida em Língua Portuguesa ;  

 

d)  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA não es t iver  to ta lmente expressa em Reais (R$) ;  

 

e)  cujo  va lor  da OUTORGA FIXA ind icado na  PROPOSTA ECONÔMICA seja  

infer io r  ao mínimo estabelec ido nes te  EDITAL;  

 

f )  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA tenha considerado qua lquer  benefício  f i sca l  que 

possa vir  a  ser  confer ido à  CONCESSIONÁRIA, no âmbito  da União,  do Estado e/ou do 

PODER CONCEDENTE,  durante  o  prazo da CONCESSÃO, sem que e fet ivamente exista ,  

no momento da  LICITAÇÃO,  ou impl ique  o fer ta  submetida  a  condição  ou termo não  

previsto  nes te  EDITAL;  

 

g)  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA apresente preço ou vantagem baseados nas 

PROPOSTAS ECONÔMICAS dos demais  LICITANTES; ou 

 

h)  cujas PROPOSTAS apresentem víc ios ou omi tam qualquer  e lemento sol ici tado.  

 

16.8.  Será  class i ficado em primeiro  lugar  –  e  terá  aber to  o  ENVELOPE N.º  3 ,  contendo  

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – o  LICITANTE que houver  apresentado o  maior  

va lor  re ferente  à  OUTORGA FIXA, nos termos des te  EDITAL.  

 

16.8.1 .  Os demais LICITANTES serão classi f icados pe la  ordem decrescente do  va lor  da 

OUTORGA FIXA apresentado em suas PROPOSTAS ECONÔMICAS.  

 

16.9.  Em caso de empate rela t ivamente aos va lores apresentados pelas  LICITANTES,  o  

PODER CONCEDENTE observará as  regras de p referência  apl icáveis,  em conformidade  

com o d isposto  no  ar t .  3 . º ,  §  2 . º  da Le i  Federa l  n . º  8 .666/93,  procedendo,  caso pers ista  o  

empate,  a  sor te io ,  na forma do ar t .  45,  §  2 . º  do mesmo dip loma lega l .  
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16.10.  Da(s)  sessão(ões)  será(ão)  lavrada(s)  a ta( s)  c i rcunstanc iada(s) ,  regist rando-se  

todos os atos do procedimento e  as ocorrências  relevantes,  a  qua l  será ,  ao  f inal ,  assinada 

pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pe los  representantes  das  LICITANTES 

presentes.  

 

 

17.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES N. º 3  

 

 

17.1.  No dia ,  loca l  e  hora designados  pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO,  

será aber to ,  em SESSÃO PÚBLICA,  o  ENVELOPE N.º  3 ,  contendo  os  DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO do LICITANTE melhor  classi f icado após julgamento das 

PROPOSTAS ECONÔMICAS ana li sadas.  

 

17.2.  Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a que se re fere  o  sub item anter ior  serão 

rubr icados  pe los  membros  da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  por  um 

representante  cadas trado  de cada uma das LICITANTES presentes .  

 

17.3.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO anali sará  os  documentos  e  dec idirá  

sobre  a  habi l i tação,  de imedia to ,  na mesma sessão,  ou suspenderá  a  sessão e  divulgará  o  

resultado  a través  de  publicação  no Diár io  Ofic ial  da  União,  quando a ques tão envolver  

exame mais apurado.  

 

17.4.  Somente se rá  habi l i tado o  LICITANTE que sa t i s fizer ,  in tegra lmente e  sem 

ressa lvas,  as exigências acerca dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

17.4.1 .  A inabi l i tação  de qualquer  CONSORCIADO ensejará  a  inabi l i tação de  todo o  

CONSÓRCIO.  

 

17.5.  Se o  LICITANTE c lass i f icado em pr imeiro  lugar  não vier  a  a tender  às exigênc ias 

para a  Habi l i tação ,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, em SESSÃO PÚBLICA a  

ser  des ignada após o  procedimento recursal ,  ab r irá  o  ENVELOPE N.º  3  do LICITANTE 

classi f icado  em segundo  lugar ,  e  ass im sucess ivamente,  repe t indo-se  os  proced imentos 

descr i tos neste  i tem do EDITAL.  

 

17.6.  Da(s)  sessão(ões)  real izada(s)  será(ão)  lavrada(s)  a ta(s)  c ircunstanciada(s) ,  

registrando-se todos os atos do proced imento e  as ocor rênc ias re levantes,  a  qua l  será ,  ao  



 

 

 

44 

 

f inal ,  ass inada pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  pelos representantes das  

LICITANTES presentes.  

 

 

18.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

18.1.  Nos termos do a r t .  109 ,  inc.  I  da Le i  Federa l  n. º  8 .666/93,  as LICITANTES 

poderão recorrer  da decisão sobre :  

 

a)  a  aná l i se  das  GARANTIAS DE PROPOSTA; 

 

b)  a  c lass i ficação das PROPOSTAS ECONÔMICAS;  

 

c)  a  habi l i tação ou inabi l i tação de  LICITANTE;  

 

d)  a  eventual  apl icação das  sanções e  penal idades  p revistas neste  EDITAL; e  

 

e)  a  eventual  anulação  da LICITAÇÃO.  

 

18.2.  O recurso deverá  ser  in terposto  no prazo de 05  (cinco)  d ias úte is ,  contados da  

in t imação do a to ,  seja  durante  a  SESSÃO PÚBLICA, seja ,  conforme o caso,  após a  

pub licação da decisão recorr ida no  Diár io  Ofic ia l  da União .  

 

18.2.1 .  Para todo  recurso será considerado,  para  contagem do prazo,  o  pr imeiro  dia  út i l  

seguinte  ao da int imação,  excluindo-se o  dia  do  começo e incluindo-se o  do venc imento.  

 

18.3.  O recurso deverá ser  d ir ig ido ao Pres idente  da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO, mediante  protocolo  na [ •] ,  entre  [ •]h e  [ •]h,  com a seguinte  identi f icação :  

 

Recurso  Adminis tra t ivo  

ICMBio  

Concorrênc ia  n . º  [ •] /2018 

[Razão Soc ial  do  LICITANTE ou Denominação do CONSÓRCIO]  
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18.4.  A interposição de recurso será comunicada aos demais LICITANTES, que poderão  

contrarrazoá- lo  no  prazo  de 05  (c inco)  dias  úte is ,  contados da int imação do ato  e  obtenção  

da íntegra do  teor  do recurso interposto ,  mediante  protoco lo na  [ •] ,  entre  [ •]h e  [ •]h.  

 

18.5.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá reconsiderar  sua decisão,  no  

prazo de 05  (c inco)  dias  úte is ,  contados  do  recebimento  do  recurso  e  suas  cont rarrazões,  

ou fazê- lo  subi r  à  autor idade super ior ,  devidamente informado e ins truído ,  para 

defer imento ou indefer imento,  observado,  também para esse caso,  o  prazo de 05 (c inco)  

dias úteis .  

 

18.6.  Os recursos deverão observar  os seguintes requisi tos:  

 

a)  ser  devidamente fundamentados;  

 

b)  ser  ass inados por  representante  lega l  ou procurador  com poderes  suf ic ientes;  e  

 

c)  ser  pro toco lados junto  à  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO exclusivamente  

por  escr i to ,  no suporte  f í sico em papel ,  com as fo lhas devidamente rubr icadas e  assinados  

por  seu subscr i to r ,  no or igina l .  

 

18.7.  Os  recursos  in terpostos  fora do  prazo  e  horár io  ou em local  d i ferente  do  ind icado  

não  serão conhec idos .  

 

18.8.  Os recursos contra  os atos dec isór ios indicados no sub item 18.1 ,  le tras "a"  a  "c" ,  

e  no subitem 16.3  terão e fe i to  suspensivo ,  podendo a autor idade competente ,  

motivadamente e  presentes razões de in teresse púb lico,  a tr ibuir  e ficác ia  suspensiva aos 

recursos  in terpostos nas  demais hipóteses.  

 

18.9.  A decisão quanto aos recursos eventualmente inte rpostos será  pub licado no Diár io  

Ofic ia l  da União.  

 

18.10.  O aco lhimento do recurso in terposto  impor tará  a  inva lidação apenas  dos a tos  

insuscet íveis  de aprovei tamento.  
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19.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 

19.1 .  O resultado da LICITAÇÃO será submetido pela  COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO à Comissão  Espec ial  de  Concessão  responsável ,  para  homologação,  na forma 

da Ins trução Nor mat iva ICMBio n. º  02/2017.  

 

19.2.  O PODER CONCEDENTE, após ho mologação,  ad judicará o  objeto  da LICITAÇÃO 

e convocará,  mediante  publ icação no Diár io  Oficia l  da União,  a  ADJUDICATÁRIA para 

assinatura do CONTRATO, no prazo de a té  60 (sessenta)  d ias corr idos,  contados da data  

da mencionada  publ icação.  

 

19.3.  O prazo previsto  no  subitem anter io r  poderá ser  prorrogado  por  a té  out ros  60 

(sessenta)  d ias,  se  sol ic i tado durante o  seu transcurso pe la  ADJUDICATÁRIA, e  desde 

que decorra  de motivo devidamente jus t i f icado e  acei to  pelo  PODER CONCEDENTE (a 

seu exc lus ivo cr i tér io) ,  sendo  admit ida,  a inda ,  a  p rorrogação  por  de terminação do  PODER 

CONCEDENTE.  

 

19.4.  Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar  o  CONTRATO no prazo fixado,  poderá  

o  PODER CONCEDENTE, sem prejuízo da ap licação  das sanções  administrat ivas ao  

fa l toso e  da eventua l  execução da GARANTIA DE PROPOSTA, convocar  as LICITANTES 

remanescentes,  na respectiva ordem de c lassi f icação,  as  quais deverão  comprovar ,  para 

f ins da ADJUDICAÇÃO, a  integra l  observânc ia  aos requisi tos de Habil i tação,  conforme 

discip l inado  neste  EDITAL.  

 

19.4.1 .  Na hipótese do subi tem 19.4  ac ima,  será  considerada a  PROPOSTA ECONÔMICA 

do LICITANTE que vier  a  ser  convocada para assinar  o  CONTRATO.  

 

19.5.  Na hipótese  do subi tem anter ior  e /ou em vir tude de fatos supervenientes,  o  PODER 

CONCEDENTE poderá  revogar  a  LICITAÇÃO, mediante  dec isão devidamente 

jus t i f icada,  em prol  do  interesse  públ ico,  observados os requis i tos e  condicionantes 

discip l inados na legislação bras i le ira  e ,  especia lmente,  na  Le i  de Introdução às Normas 

do Direi to  Brasi le iro  (Decre to -Lei  n. º  4 .657,  de 04 de Setembro de 1942) .  
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20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1.  A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar  o  CONTRATO dentro  do prazo  

es tabe lec ido pe lo  PODER CONCEDENTE, ou o  não a tend imento  das cond ições 

precedentes  para  a  assinatura  do  CONTRATO nos termos e  prazos  previs tos  no  presente 

EDITAL, permi t irá  a  apl icação das seguintes  sanções :  

 

a)  mul ta  correspondente a  2 ,5% (dois ví rgula  cinco  por  cento)  do va lor  est imado do  

CONTRATO, que poderá ser  executada por  meio da GARANTIA DA PROPOSTA; 

 

b)  suspensão  temporár ia  de par t ic ipação  em l ic i tações  e  impedimento  de  contra tar  

com a Administração pe lo  prazo  de a té  24  (vinte  e  quat ro)  meses ;  

 

c)  decla ração de  inidoneidade para  l ic i tar  e  contra tar  com a Administração  Púb lica,  

pelo  prazo de a té  05 (c inco)  anos,  enquanto perdurarem os mot ivos de terminantes da 

punição ou até  que seja  p romovida a  reabil i tação perante  a  própria  autor idade que apl icou 

a  pena lidade,  que  será concedida  sempre que o  cont ratado ressarcir  a  Administração pelos  

prejuízos resultantes ,  e  após decorr ido o  prazo da sanção ap licada com base no subi tem 

anter ior .  

 

20.2.  A sanção  previs ta  na  le t ra  "a"  do sub item acima poderá ser  apl icada  

cumula t ivamente com uma das demais pena lidades d iscr iminadas no mesmo sub item,  

tendo-se por  base a  gravidade da infração  e  os parâmetros de  razoabi l idade e  

proporciona lidade a  serem observados  em cada  caso,  assegurada  a  ampla defesa  e  o  

contrad itór io  à  ADJUDICATÁRIA, no prazo de 05 (cinco)  d ias úte is ,  a  contar  da  

in t imação do ato ,  e  de  10 (dez)  dias,  para a  hipótese de aplicação da declaração de 

in idoneidade .  

 

20.3.  A sanção de suspensão de par t ic ipar  em l ic i tação  e  contra tar  co m a Adminis tração  

e  a  sanção de dec laração de in idoneidade também poderão ser  apl icadas àqueles que  

f izerem dec laração fa lsa  ou cometerem fraude f iscal  e  àque les que não mantiverem a 

PROPOSTA ECONÔMICA.  

 

20.4.  O LICITANTE que tenha prat icado a tos i l íc i tos visando a  frus trar  os objet ivos da  

LICITAÇÃO,  ou que  demonst re  não possuir  idone idade  para contra tar  com o  PODER 

CONCEDENTE em vir tude de a tos i l íc i tos pra t icados ,  es tará  sujei to  à  apl icação das 

sanções previstas  no a r t .  87,  inc.  I I I  e  IV da  Lei  Federal  n. º  8 .666/93,  sem prejuízo da  
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execução da  GARANTIA DE PROPOSTA,  com respaldo  no ar t .  88  da  Lei  Federal  n. º  

8 .666/93,  garant ido o  d i rei to  prévio  ao contrad itór io  e  à  ampla defesa.  

 

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES ATINENTES AO CONTRATO 

 

 

21.  DAS CONDIÇÕES PRECEDENTES À ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

21.1.  Para a  assinatura do  CONTRATO, a  ADJUDICATÁRIA deverá  const i tui r  uma 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, nos ter mos deste  EDITAL e  do 

CONTRATO.  

 

21.1.1 .  Caso a  ADJUDICATÁRIA seja  LICITANTE ind ividua l ,  deverá cr iar  subsid iár ia  

in tegral  para atender  ao  disposto  no subi tem precedente.  

 

21.2.  Em até  05 (cinco)  dias úteis  antes da data  previs ta  para ass ina tura do CONTRATO, 

a  ADJUDICATÁRIA deverá apresentar  ao PODER CONCEDENTE os documentos que  

comprovem ter  const i tu ído a  SPE,  bem como subscr i to  cap ital  socia l  no valor  mínimo 

correspondente a  30% ( t r inta  por  cento)  do valo r  to ta l  dos INVESTIMENTOS previstos  

no PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA (ANEXO II)  para todo o  prazo da 

CONCESSÃO – devendo ter  integra lizado ao menos 50% (c inquenta por cento)  deste 

valor  – ,  apresentando  a  correspondente  cer t idão,  emi t ida  pe la  Junta Comerc ial  

responsável  (do Estado de Santa Catar ina ou do  Rio Grande do Sul ,  a  depender  da sede 

ele i ta  para  a  SPE),  bem como a  inscr ição  da  SPE no Cadastro  Naciona l  de  Pessoas  

Jur íd icas do  Ministér io  da Fazenda  (CNPJ/MF).  

 

21.3.  No mesmo prazo es t ipulado no sub item anter ior ,  a  ADJUDICATÁRIA deverá  

comprovar  ao  PODER CONCEDENTE:  

 

a)  que pres tou a  GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, nos termos do 

ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO,  e  que  cont ra tou as cober turas  

de seguro a l i  exigidas;  e  que  
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b)  a  ADJUDICIATÁRIA, ou todos os  in tegrantes  do respect ivo  CONSÓRCIO 

vencedor ,  possui  os  documentos de Regular idade Fiscal  e  Trabalhis ta  exigidos  no  sub item 

15.4  devidamente a tua l izados  na ocasião da contratação .  

 

21.3.1 .  Os  documentos mencionados no  subi tem anter ior  deverão ser  apresentados em 

cópias ou no or igina l ,  observado o  disposto  no subitem 11.6 .2 ,  co m prazo de val idade em 

vigor  na da ta  da  apresentação,  sendo  re t idos para  oportuna juntada no  processo 

adminis tra t ivo per t inente à  contra tação.  

 

21.4.  Em até  15 (quinze)  dias antes da da ta  prevista  para assina tura do CONTRATO, a  

ADJUDICATÁRIA também deverá  apresentar  ao  PODER CONCEDENTE o seu PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES,  em formato impresso e  d igi ta l  ed i tável ,  observadas,  de  

modo irrestri to  e  pleno,  todas as diretr izes mínimas que consta m do ANEXO I –  

PROJETO BÁSICO .  

 

21.4.1 .  O PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, de caráter v inculante à  futura SPE ,  

deverá expor  as es tra tégias e  bases que  a  ADJUDICATÁRIA pretende  seguir  para 

cumprimento das obr igações objeto  do CONTRATO, relat ivamente à  real ização dos 

INVESTIMENTOS – respe itado o  c ronograma resultante  do ANEXO I  –  PROJETO 

BÁSICO – e  à  prestação dos SERVIÇOS nos PARQUES, considerados os INDICADORES 

DE DESEMPENHO e  o  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO disc ipl inados  

no CONTRATO.  

 

21.4.2 .  O PODER CONCEDENTE deverá se  pronunciar  sobre a  adequação  do PLANO DE 

GESTÃO DOS PARQUES a  que  se re fere  o  subi tem anter ior  em até  15  (quinze)  dias  desde 

o  seu recebimento,  sem prejuízo da inte ração com o ADJUDICATÁRIO durante o  seu 

desenvolvimento .  

 

21.4.2 .1 .  A anál i se  a  ser  conduzida pe lo  PODER CONCEDENTE acerca  do PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES submet ido pela  ADJUDICATÁRIA deverá reca ir  

exclusivamente sobre  a  aderênc ia  do  PLANO às  dire tr izes obr igatór ias que  constam do  

ANEXO I ,  sendo l ivre  –  e  incent ivada –  a  inovação e  cr iat ividade da ADJUDICATÁRIA 

nos usos racionais dos espaços dos PARQUES, sempre respei tada a  legislação e  o  disposto  

no CONTRATO, bem como as  disposições do Plano  de Manejo vigente  dos Parques.  
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21.4.3 .  Durante o  per íodo  de  aná li se ,  também é facul tada ao PODER CONCEDENTE a 

convocação de  reuniões para eventuais esclarec imentos e  ajus tes pontua is sobre  o  PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES.  

 

21.4.4 .  A eventua l  recusa do PODER CONCEDENTE quanto  ao PLANO DE GESTÃO DOS 

PARQUES apresentado  deverá ser  fundamentada,  com a indicação  dos  i tens  que  

demandem adequação –  e  indicação expressa  das divergênc ias vis lumbradas  em relação  

ao conteúdo obrigatór io  que  consta  do ANEXO I  – ,  devendo-se  abr i r ,  para tanto ,  prazo  

adic ional  à  ADJUDICATÁRIA para a  rea l ização dos ajus tes correspondentes,  em per íodo  

nunca infer ior  a  05 (cinco)  dias e  nunca  super io r  a  10 (dez)  dias.  

 

21.4.5 .  A o missão da ADJUDICATÁRIA quanto aos prazos def inidos no subi tem 21.4 ,  ou 

a  não real ização dos ajustes ind icados no subi tem anter ior ,  poderá ocas ionar  sua  

desc lassi f icação e  autor izará a  convocação,  pe lo  PODER CONCEDENTE, do LICITANTE 

classi f icado em segundo lugar  no cer tame,  e  assim sucess ivamente,  conforme a  

si s temática do  ar t .  64,  §  2 . º  da Lei  Federal  n. º  8 .666/93,  sem prejuízo da ap licação  das  

penal idades correspondentes à  ADJUDICATÁRIA.  

 

21.5.  Por  ocas ião da ent rega  do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, deverá ser  

d isponibi l izado o  Plano  de Negócios submet ido pela  ADJUDICATÁRIA à inst i tu ição 

f inanceira  de  que tra ta  o  sub item 14.5  deste  EDITAL, para conhec imento  e  regis tro  do  

PODER CONCEDENTE.  

 

21.6.  Preenchidos todos os  requisi tos para a  assinatura do CONTRATO, será  

providenc iada  a  sua ass ina tura e  a  respec tiva publicação de seu Extra to  no Diár io  Oficia l  

da União.  

 

 

22.  DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

 

22.1.  O CONTRATO a  ser  ce lebrado  entre  o  PODER CONCEDENTE e o  

CONCESSIONÁRIO obedecerá in tegra lmente aos termos e  cond ições acos tados ao 

ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO (e ANEXOS) .  

 

22.1.1 .  Com a ass inatura do CONTRATO, a  CONCESSIONÁRIA sub-roga o  PODER 

CONCEDENTE em seus d ire i tos e  obr igações re la t ivos aos  ACORDOS DE 
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COOPERAÇÃO e os CONTRATOS ATUAIS que inc idam sobre as ÁREAS DOS 

PARQUES.  

 

 

23.  DO CONCESSIONÁRIO 

 

 

23.1.  O CONCESSIONÁRIO deverá const i tui r -se  como SOCIEDADE DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO,  sob a  forma de  soc iedade por  ações,  nos termos das le is  b ras i le iras,  tendo  

por  final idade  exclusiva  a  exp loração  do objeto  da  CONCESSÃO, com sede  e  

adminis tração no  Brasi l ,  espec i ficamente  em um dos  Munic ípios abrangidos  pe la  Área 

dos PARQUES compreendida nesta  CONCESSÃO (Cambará do Sul /RS,  Praia  Grande/SC 

ou Jacinto  Machado/SC) .  

 

23.2.  O capi ta l  social  mínimo da CONCESSIONÁRIA será aquele  espec i ficado  no I tem 

21.2  acima,  observadas as regras constantes do CONTRATO.  

 

23.3.  A CONCESSIONÁRIA não poderá ,  durante  o  prazo da CONCESSÃO, reduz ir  seu 

capi tal  social  abaixo  do valor  mínimo acima  especi f icado,  sem prévia  e  expressa 

autor ização,  por  escr i to ,  do PODER CONCEDENTE. 

 

23.4.  O es ta tuto  social  da  CONCESSIONÁRIA deverá contemplar  c láusula  que  vede 

al teração de seu objeto  soc ial  sem prévia  e  expressa anuência,  por  escr i to ,  do  PODER 

CONCEDENTE.  

 

23.5.  O exercíc io  soc ial  da CONCESSIONÁRIA e o  exerc íc io  financeiro  do  

CONTRATO co incid irão  com o ano c ivi l ,  com exceção  do pr imeiro  ano da CONCESSÃO,  

que  terá  in íc io  com a DATA DA ORDEM DE INÍCIO.  

 

23.6.  A SPE deverá obedecer  a  padrões de governança corpora t iva e  adotar  

contab il idade e  demonstrações finance iras padronizadas,  conforme regulamento,  de  

acordo com as prát icas contábe is adotadas no Bras i l ,  baseadas na Legis lação Socie tár ia  

Bras i le ira  (Lei  Federal  n. º  6 .404/76 e  a l terações poster iores) ,  em regras e  

regulamentações da  CVM e das Normas Contábeis emi t idas pe lo  Conselho Federal  de 

Contabi l idade –  CFC.  
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23.7.  A CONCESSIONÁRIA es tará  vinculada,  durante  todo o  prazo da CONCESSÃO, 

ao disposto  no CONTRATO, no EDITAL, na documentação por  e la  apresentada,  em 

especial  a  PROPOSTA ECONÔMICA e  o  PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES,  e  aos  

respect ivos documentos contra tua is,  bem como à  legis lação municipal ,  es tadua l  e  federal  

em vigor .  

 

 

24.  DA FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

 

 

24.1.  A fi scal ização da CONCESSÃO, abrangendo  todas as a t iv idades  da 

CONCESSIONÁRIA – notadamente a  rea l ização dos INVESTIMENTOS e  a  pres tação dos  

SERVIÇOS nos níveis pactuados nos INDICADORES DE DESEMPENHO –,  durante  todo 

o  seu prazo de  vigênc ia ,  será  executada pe lo  PODER CONCEDENTE, com o eventual  

apoio técnico do VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos do CONTRATO.  

 

24.2.  A CONCESSIONÁRIA facul tará  ao  PODER CONCEDENTE, ou a  qua lquer  outra  

pessoa  por  ele  c redenciada ,  o  l ivre  acesso  aos  l ivros  e  documentos relat ivos  à  

CONCESSIONÁRIA, bem como aos registros das  at ividades abrangidas pela  

CONCESSÃO, inc luindo  esta t í s t icas,  regist ros  administrat ivos e  contra tos  com terce iros ,  

pr incipalmente aque les relacionados às  RECEITAS DOS PARQUES, que  impactem na  

OUTORGA VARIÁVEL, e  prestará  sobre esses ,  no  prazo que lhe for  es tabe lec ido,  os  

esc larecimentos  que  lhe  forem formalmente  so l ici tados,  conforme os  termos do  

CONTRATO.  

 

 

25.  DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

25.1.  Durante o  prazo da CONCESSÃO, e  sem prejuízo  das demais  obr igações de presta r  

as  infor mações  estabe lecidas no CONTRATO ou na  legislação,  a  CONCESSIONÁRIA 

obriga-se a:  

 

 

a)  dar  conhec imento imediato  ao PODER CONCEDENTE de todo e  qua lquer  evento  

que  possa vir  a  prejud icar  ou impedir  o  pontual  e  tempest ivo  cumpr imento  das obr igações 
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previstas no CONTRATO, e/ou que possa const i tu ir  causa de intervenção,  caducidade ou 

rescisão da CONCESSÃO; 

 

b)  dar  conhecimento  imediato  ao PODER CONCEDENTE de  toda e  qua lquer  s i tuação  

que corresponda a  fatos  que a l terem de modo relevante o  normal desenvolvimento da 

pres tação dos SERVIÇOS nos PARQUES, apresentando,  por  escr i to ,  re la tór io  detalhado  

sobre esses fa tos,  inc luindo,  se  for  o  caso,  cont r ibuição de ent idades  especia l izadas,  

externas à  CONCESSIONÁRIA, com as medidas tomadas ou em curso para superar  ou 

sanar  os  fa tos re fer idos;  

 

c)  apresentar ,  anualmente ,  ao  PODER CONCEDENTE, rela tór io  com informações 

deta lhadas  sobre  a  evolução da CONCESSÃO,  bem como,  a té  45 (quarenta  e  c inco)  dias  

do mês de encer ramento do exerc íc io ,  um rela tór io  audi tado  de  sua  s i tuação  contáb il ,  

incluindo,  ent re  outros i tens,  o  ba lanço e  a  demonstração de  resultados  correspondentes.  

 

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

26.1.  As  LICITANTES interessadas  devem ter  p leno conhec imento dos elementos 

constantes  des te  EDITAL,  bem como de  todas  as  condições gera is  e  peculiares  do  objeto  

a  se r  contratado,  inclus ive real izando visi tas técnicas aos PARQUES ( tantas  quantas  

forem vislumbradas como necessár ias pela  LICITANTE, não sendo este ,  contudo ,  um 

requisi to  obr iga tór io  para par t ic ipação na LICITAÇÃO),  não podendo invocar nenhum 

desconhecimento  co mo elemento impedit ivo da  formulação de suas PROPOSTAS ou 

do perfeito  cumprimento do CONTRATO .  

 

26.2.  O PODER CONCEDENTE poderá  revogar  ou anular  es ta  LICITAÇÃO, nos termos 

do ar t .  49 da Lei  Federa l  n . º  8 .666,  de 21 de junho de 1993,  observados os requis i tos e  

cond ic ionantes disc ipl inados na legislação b rasi le ira .  

 

26.3.  O LICITANTE arcará  com todos os custos relacionados  à  preparação  e  

apresentação de sua documentação e  PROPOSTA ECONÔMICA, não se responsabi l izando 
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o PODER CONCEDENTE, em qualquer  hipó tese ,  por  ta i s  cus tos ,  quaisquer  que sejam os  

procedimentos seguidos na LICITAÇÃO ou os resul tados des ta .  

 

26.4.  Nenhuma indenização  será devida aas LICITANTES pe la  e laboração e  

apresentação da documentação  de que  trata  o  presente EDITAL.  

 

26.5.  A apresentação  de PROPOSTA ECONÔMICA implica ace i tação  plena e  to tal  das 

cond ições  que  constam des te  EDITAL,  da  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

(ANEXO III)  e  de todos  os seus demais ANEXOS, f icando automat icamente prejudicada  

a  PROPOSTA ECONÔMICA que contra r iar  suas  normas.  

 

26.6.  Os  prazos es tabelecidos em dias ,  neste  EDITAL e em seus  ANEXOS, contar -se-ão  

em dias  corr idos,  sa lvo se expressamente fe i ta  re ferênc ia  a  d ias úteis ,  devendo-se excluir  

o  pr imeiro  dia  e  inc luir -se  o  úl t imo.  

 

26.6.1 .  Salvo disposição em cont rár io ,  só  se  iniciam e vencem os prazos em dias de  

expediente  do PODER CONCEDENTE, prorrogando-se para o  próximo d ia  út i l  nos casos 

em que a  data  de início  ou vencimento coincid ir  com dia em que não houver  exped iente .  

 

 

Bras í l ia /DF,  [ •]  de [ •]  de 2020.  

 

 

[•]  

Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

(Portar ia  ICMBio n. º  [ •] ,  de [ •]  de [ •]  de 2020)  


